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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

MENSAGEM N9 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tribuna l de Justiça, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juizes FederalS e dos Juí 

zes Federa is Substitutos. 

DESPACHO: FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.5 4) 

A COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO }3 de---,M~/Jf?~yo=-_de 19 9a-____________________________________________ em 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

__________________________________________________________ , em ____ 19 

r 
. _______________________________________ ~~~---------------- , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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DispiE sobre os vencimentos dos Ministros 
do Superio~ Tribunal de Justiça, dos Ju{zes 
dos Tribunais REgionais F'edEra i s, dos 
Ju(zes Federais e dos .Iu{zes F~derais 
Subst itutos. 

o P R E S IDE N T E O A R E P Ú B L I C A 

Faço saber qUE o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Superior Tribunal 
Federais, dos Ju(zes 
de 10 de novembro de 

Art. lQ Os vencimentos b~sicos dos Ministros do 
de Justiça, dos Ju{zes dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Ju(zes Federais Substitutos, a partir 
1991, sio fixados no Anexo desta Lei. 

Par~grafo ~nico. A verba de representaçio mensal dos 
Magistrados a que se refere este art igo continua a corresponder aos 
percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei nO 2.371, de 18 de 
novembro de 1987, observado, quanto aos Ministros do Superior Tribunal de 
Just iça, aos Ju{zes dos Tribunais Regionais Federais e aos Ju(zes 
Federais Subst itutos, o disposto no art. 18 da Lei nO 7.746, de 30 de 
março de 1989, no par~grafo ~nico do art. 8 0 da Lei nQ 7.727, de 09 de 
janeiro de 1989, e no art. 4Q da Lei nO 7.595, de 08 de abril de 1987, 
respectivamente. 

Art. 2Q Os vencimentos estabelecidos no 

• 
anterior serio reajustados nas mesmas 
adotados para os servidores da Uniio. 

datas e pelos mesmos 
art igo 

índices 

Art. 3Q Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se refere o art. 1Q e aos benefici~rios das pensies as disposiçies 
constantes desta Lei. 

Art. 4 0 Seria deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 10, dos proventos da aposentadoria e das pensies a que se refere o 
art. 3 0 as parcelas correspondentes auferidas, desde lQ de novembro de 
1991, com base na legislaçio vigente. 

Art. 5Q As despesas resultantes da execuçio desta Lei 
correrio ~ conta das dotaçies consignadas no orçamento da Uniio. 

Art. 6Q Esta Lei 
publicaçio. 

Bras{] ia, em 
IndependÊncia da Rep~blica. 

entrar~ em vigor na data de sua 

de de 1992; 171Q da 

:1 , 
, 
! 

;I 
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A N E X O 

(Art. 1Q da LEi nQ , dE dE de.' 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA j . • 584 .164,44 

JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1.560.560,39 

JUIZ FEDERAL 1.504.068,10 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 1. 3~j3. 661,21 



JUS T I F I C A T I V A 

o anteprojeto de 1ei que ora submeto ~ apreciaçio 

das Cimaras de1 iberativas do Congr~sso Naciona1 disp~e sobre a fixaçio 

dos v~ncimentos básicos ~ da r~pr~sentaçio m~nsa1 dos Ministros do 

Sup~rior Tribuna1 de Justiça, dos Ju(z~s dos Tribunais Regionais 

F~d~rais, dos Juíz~s F~derais ~ dos Juízes F~d~r ais Substitutos. 

Ref~rida proposição d~corr~ d~ ant~proj~to d~ 1ei 

sobre idint ica mat~ria, r~m~tido a ~ssa Augusta Casa pe10 insigne 

Ministro President~ do Supremo Tribuna1 Federa1, atrav~s da Mensagem 

nQ. 17/92-P, de 17 d~ março d~ 1992. 

Ant~ o ~xposto, faço acostar a 
. ~, 

essa exposlçao o 

inteiro teor do ant~proj~to e justificação pertinent~, oriundos da 

Supr~ma Cort~, esc1arecendo qu~ fixação dos vencimentos dos 

Magistrados a que s~ ref~re o art. 1Q do pres~nte ant~projeto pautou-

se nas disposiç~~s insertas nos arts. 93, V, ~ 37, XI, da Constituiçio 

F~dera1. 

Brasí1ia, 18 de março de 1992. 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANE%ADA PELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇãO 

auÓBJ.lCA n:r>DUll'IVA DO BRASIL 
1988 

Titulo m 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção I 

Disposições Qerais 

Art. 37, A administração pública direta. indireta ou funda· II 
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e. também. 
ao seguinte: 

..................... _ ... _ ...... __ ... _--_ .. _ ....... ... ...... . _ .. 
XI - a lei fIXará o limite máximo e a relação de valores 

enlfe a maior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados. como limites máximos e no ãmbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneraçiio. em espécie. 
a qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional, Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune· 
ração. em espécie. pelo Prefeito; 

........... .: "-............................. " .................................... .. - ....... . 

Título IV 

DA ORGAI'IIZAÇÃO DOS PODERES 

Capitulo DI 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições QenJ/s 

.. _-----------------------------------_ .. __ .... 
Art. 93, . lei complementar, de Inicíativa do Supremo Tribunal 
Federal .. dlspor~ ~~re o Estatuto da Magistratura. observados 
os segUintes pnnclplOS: 

._- ... _---------------------------------_ ........ .. 
d'r V - ~ vencif'!lentos dos magistrados serão lixados com 
~ere~a na

da
0 supe~ a.dez por cento de uma para outra das 

c egona:; . carreira. nao podendo. 11 título nenhu 
os dos MIniStros do Supremo Tribunal Federal; m. exceder 

. 

}} 
. I 
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GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

Internos, com observância das normlls de processo e das garan' 

tias processuais das partes, dispondo sobre 11 competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços aUXIliares e os 
dos juizos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de cllrreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias: 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas 
e títulos, obedecido o disposto no art 169, parágrafo único, 
os cargos necessários à administração da Justiça. exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juizes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

11 - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
riores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juizes, inclusive dos tnbunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxmares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

111 - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais 
e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral . 

- ........... -.. ---.... --- .... -- - - - - - - ............ -- ... , ... .. .... .. . ,.. . . 

I 
I 

I 
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LEGISLA~ CITADA - }NEXADA PELA (OORDENACAD DE ro-tISSOES PERMANFNl'ES 

DECRETO-LEl N. 2.311 - Df.. 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

DupM aob" OI .,.n,;nwn,ol , 41 ",r.un'lIÇQo IMIV4l II • .,ÜÜI 
IlOS "rtlUlo", qu, "ptdJicll. , dd oum" protlUJlnda 

O Presidenle da Ilepúbliea, DO UIO da Ilribuição que lhe confere o Irliio 
55. hem 111, da Conaliluiçio, decrell: 

Arl. 1.- OI vcncimenlOl c I rcpresenlaçio menu! devidl lOS ocupanlel 
doa caraDa de nalureza c5~cial e lOt membroa do Poder Judiciário da União. 
do Dislrito Federal c Terrilórios e do Tribunal de Coolll da União 5io OI "pc:' , 
cificadol DOI AnelOS de51e Decrelo-Lei. 

Art. 2.- O atual valor da vanlaa(m pecuniáril I que te refere a Lei n. 
7.374 (I), de 30 de IClembro de 1985. fita reljUilldo em 32,2% (trinll c dois 
viraula doia por cenlo). 

Art. 3.- O deferimenlo da .ralificação I que te refere o Dccrclo-Lei n. 
2.357 e), de 28 de agoslo de 1987. com a. Iheraç6e1 feitu peloe arliaos 11 .: 
12 do Decrelo-Lci n. 2.365 e). de 27 de oulubro de 1987, • alendido aos funcio­
nários perlencenles à CIIlcaoria {uncional de Fis,cal de Contribuiç6es PrevideDciá· 
rias do Grupo de TtibulIÇão, Arrecadação e Fiscalizaçio, ioaliluido na conformi· 
dade da Lei n. 5.645 (t), de 10 d( deumbro de 1970. 

t .. - O valor da &ralificação a ser deferid .. 101 funcioJijrios posicionadoi 
na primeira ref(rêncil da c:la~i( inicial da calego!'!! ft!ndt:'"!lI k f!ue Irllla ~ 
arligo. medianle alO do dirigenle do Insúlulo de AdmiDislração Finllnccira &til 
Previdência e A~iilência Social ~ fixado em Cz.I 16.870,00 (dezes5Cls mil, oito­
Cc:OlO5 c selenla cruzadoi). 

t 2.- AI demais graliCicólçõcs serão delermioadu mediaDlC a variação do I 

valor fixado nesle arligo, i ra~) de 5% (cinco por cenlO), em relação li rde· I 
rênciu InICriores. ! 

Art. 4.- O. efeilos financeiros decorrenlb do cliSpolilO nos .rlÍ&05 Ilnlerio­
res vigoram a parlÍr de 1." de oulubro de 1987. 

Art. 5.- O. vencimenlos. provenlO5 e benefícios devidos lOS ICrvidores de 
que lrala ale Decreao-lei, bc:m como Il' pen5Õc:s ICrão reajuslados em 11,1 "I" 
(ooze viraula um por cenlo), a piarÚf de 1.- de jaDeiro de 1988, sem prcjuÍ10 
do reajUitamenlO previ510 no arliao 8.- do Decrelo-Lci D. 2.335 (I). de 12 de 
junho de 1987. 

~. 6.- Na aplicação desle Decrelo-Lci será obscrvado o disposlO DO De· 
CRlO-Lei D. 2.355 ('). de 27 de I&OSIO de 1987. 

Art. 7.- A deipcaa decorrenle da execução do diipollO Dc~le Dccrclo-Lci 
correrá l conll du dollçócs do Orçamenlo Ocral da União. 

Art. 8.- Iate Dcc:relO-Lci entrl em viaor na dali de 5U1 publicação. 
Ara. 9.- RcvOi&m-iC U diaposiçõea em çonlrário. 

/oú Stuney - P",ideDIC da Ilepública. 
Luiz ClUloa Bresur P,ni,G. 
Alunio Alws. 

, 

. , 
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~rio PWb'ke .. UnIIo; 

w.w.",Ao PWbI6eG '*,aI: 
"'OWIadof~ .. "-públiCa 
~.OWI"-Geral da República 
"OWIa60r • ".p"'bUc:a ... , .. Cat.8O''' 
"'OCMIadof • "e~1ca ele 2.' Ca • ., .. 

MIAla"'Ao 'Wb!6CO MUltar; 
Procwador-Gatal .. JuaUçe MIlitar 
~-GetaI 
Procurador de , .. Ce~ .. 
Procurador de a.· Cet~" 

MINa",io ~ke do T,abalho: 
P,owrador-Gatal .. JuaUça do T,abalho 
~*,-Ge,aI 

P.OC4II*' do Trabalho ... , .. Calego," 
PIe::. \.~adoI do T,~ ... a: Cat.,w 

UWal6sio PWb!k;Q do DAalll&o FedMaI • doa T.,rlt.6r&ol: 
P,owradol-Gelal 
frowrador de JuaUçe 
Promotor de JuaUça 
Promotor ... JuaUçe ~Uwto 

uw.Utio Püb!k;Q )&.In&o .o Tribunal de Contu ela UnIIo: 
Prowrador-Garal 
~adot-Geral 

tl~ Uarlhmo: 
JuU-huldent. 
JuIz 

~t-'rio da F&lenda: 
~-Geral da F&lInda Ntclonal 
Procurador da 'aunda tudonaI de 1." Cat-aorla 
Procurador da faunda NKIonaI ... 2: Ca~ 

Supremo Tribunal Federal; 

Mlnlatro do Sup,emo T,lbunal fed.ral 

Juatlça fede,.I : r,- · I I I ' . 1 ; ·· , oi - , 
Mlnlatro do TribuAal Federal do Recuraoa 
Julz Federal .J),,~ 

o . , .,., ., 

T I< t /. o · • v_ /. 

- .. _ ---

".'~IUJAI Da VeM"""" "-PreMnaaçAo 
MlTu' 

a,m,J2 122 
I6m,J2 122 ., .... ,.U ti' 
"~JI '7a 

26.328,32 
2l.835.oo 
,s.a3U5 
'3.103,82 

23.835.00 
tU''JUS 
13.108,66 
'1.308,55 

23.835.00 
'5.130,85 
'UOi,66 
tU08,55 

23.835.00 
U.I3O,85 
13.103,82 . 
11.308,55 

23.835.00 
15.130,85 

11.685,30 
15.130,85 

'3.103,82 

36.590,33 
35.235.13 

222 
'IS 
'.5 
,~ 

'80 
150 
'40 
'40 

180 
150 

'40 
140 

1ao 
'50 
'40 
140 

1ao 
150 

1ao 
175 

140 
135 

'30 

222 

212 
- 184 / , 1"1:1 ,. -- -- . -- .. o " .. ' 

Juatlça MUltar; 

Mlnlatro do Superlo, Tribunal Mlllter 

Auditor Corregedor • 
Auditor Militar 
AudJ&or SubaUMO 

Juatlça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior do Trabilho 
Julz 40 Tribunal ~Ional do 1rabalho 
Julz.pr .. lcS.nte de Junte de ConclUaçio e Julgamen&o 
Ju1z do 1 rabaIho Subatltu&o 

Juatlça do DI.trAto Federal. 1."lt6rloa: 

o..embargtdor 
Julz de Dllll&o 

Julz SubaUtulO 

TrlbunaJ de Con .... da Unllo: . 
Mlnlatro do Tribunal d. Conta. dt Unllo 
Auditor do Tribunal de Conte. 

36.580,33 
35.812,73 
35.235.13 
34.557,53 

36.590,33 
35.812,73 
35.235.13 
... cc", •• 
~-- ..... -
35~12.73 

35.235.13 
34.557,53 

36.5UO,33 
35.812.73 

212 
'86 
'84 
'10 

212 
186 
'84 
'10 

186 

'84 
110 

212 
120 
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lEl H9 7. !.95, d· oe c.'l' allrll c!e 1987. 

lJ ; ~lk sobre I reestruturação da Just1 
ça rC'óc-ral de Primeira lnstinch "e Ga 
tout"l~ rrovidêncies. 

.. ~ . .. .. . . .. . . . . . . . . 

Q -Os venctllentos e vantagens " dos tlr 

90S de Juiz Federal Substituto correspondem a 90S (noventa por 
cento) dos vencimentos e representação Ilensal ,txldos para o 

cargo de Juiz Federal. 
r -
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Mensagem nQ 001/92 B r as í 1 i c\, 1 8 d E~ ma q: o d E~ 1 992 • 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar ~ elevada aprEciaçio 

dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, ·b", da 

Constituiçio FedE r al, o incluso anteprojeto dE lei, acompanhado da 

just ificat iva pert inente, dispondo sobre a fixa~io dos vencimentos 

b~sicos e da representaçio mensal dos Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça, dbs Juízes dos Tr i bunais Regionais Federais, dos Juízes 

Federais e dos Juízes Federais Substitutos, em face da tramitaçio, 

nessa Casa, de anteprojeto de lei de i glJa 1 natureza, oriundo do 

Excelso Supremo Tribunal Federal, capeado pela Mensagem nQ 17/92-P, de 

17 de março em curso. 

Valho-me do ensejo 

Exce l ~ncia protestos de distinta 

Ministro Presidente do Super i r 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Cimara dos Deputados 
N E S T A 

reafirmar a Vossa 

e Justiça 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Hora - 1 7 h 22m i n Quarto N\' 1 Q 3 / 2 

Taqulgrato - Helena 

Aevisor- Uyara Data- 26.03.92 

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado José Thomas Nonô para proferir parecer em substi 
) 

tuição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'\.)..........:J:f/ 
O SR. JOSÉ THOMAS NONÔ (PMDB-AL. Para )12'o,t:spll' p2recer 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiç a e 

se de Redação, não há que perquirir o mérito da proposição. 

~çu~- ) 

tà1 houvesse que ser argüido, não haveri~~~ 
} 

nenhuma res 

trição por parte..,... <t~nhQ_~, da Comissão que tenho a honr a de 

representar neste momento. 

A mensagem em tela se encontra absolutamente conform e com 

os mandamentos de juridicidade, constitucionalidade e técnica legi~ 

lativa, q~ pré-requisitos a serem examinados no âmbit o da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sob o prisma desses atributos, não há nenhum reparo a fa 

zer, e o projeto merece aprovação sem quaisquer restrições. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.pEPARTAMENTQ DE T Aql,l,lÇ;R~FIA ~EyISÃO E RED~9_Ãº .. __ . ---- - -- -• 
• -" "'!Jr.:. , 

:o,.OOr-
Hora-

OUlrto'N'! 

17h20miJ1t 102/4 

· Tlqulgr.'o- Eldilane _ •• l'tI 

: Data- . 

Uyara 
26.3.92 

o SR. PRESIDENÍ (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

-

ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir parecer, em substitui-

çãs à Comissão de Finanças e Tributação. 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
bEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Germano Rigo t to Horl - 1 7h20mi n. QUlrto N9 102/5 
Tlqulgrllo - E 1 di 1 ane 

Revisor - Data -
Uyara 26.3.92 

o SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) -

c 
Sr. Pres i dente, ~ Projeto de Lei nº 2.613 -dispoe sobre os venci-

mentos d~ Ministro> do Superior Tribunal de Justiça, dos 1uize~ribu-
~ionai s ~ 

-~ai~(FederaisJe. dos Juizes ~derais e dos~uizes federais Eubstitutos. 

jeto de Lei 

e parecer da Comissão de Finanças 

- -pela aprovaçao, pela compatibilidade ou adequaçao do Pro-
~cJ 

nº 2.613/9~'1:1ano Elurianual com a Lei de Diretrizes , 
Orçamen tárias e com o ~çamen to A.nual. 

, 
Quanto ao merito, considero o projeto procedente por se 

4Ifatar de simples adequação dos vencimentos dos citados Magistrados aos 

, -reajustes concedidos por esta Casa a remuneraçao dos Deputados. 
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Taqulgraro _ H e 1 e n a 

Reviaor- Uyara 

Hor. - 1 7 h 22m i n Qu.rto N9 103 / 1 

Dlta- 26.03.92 

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.613, de 

~~~ --
1992~~parecer da Comissão de Finanças e Tributação, exarado pelo 

Deputado José ItBji<i~ ç:-dQ.c-fto < 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.613, DE 1992 

Dispõe sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 

dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais, 

dos Juizes Federais e dos Juízes Federais 

Substitutos. 

Autor : Superior Tribunal de Justiça 

Relator: 

R E L A T 6 R I O 

Pela Mensagem n9 001/92, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, submete-se à apreciação parlamentar o 

presente projeto que fixa os vencimentos de Ministro do Su 

perior Tribunal de Justiça ( Cr$ 1.584.164,44 ), de Juiz 

de Tribunal Regional Federal ( Cr$ 1.560.560,39 ), de Juiz ­

Federal ( Cr$ 1.504.068,10 ) e de Juiz Federal Substituto 

( Cr$ 1.353.661,21 ), continuando a verba de representação 

mensal a corresponder aos percentuais previstos na legisla 

ção específica. Haverá reajuste desses vencimentos nas mes 

mas datas e pelos mesmo índices adotados para os servidores 

da União. Essas normas aplicam-se aos magistrados aposen­

tados e aos pensionistas. Se+ão deduzido s dos vencimentos e 

dos proventos de aposentadoria e das pensões as parcelas 

auferidas, desde 19 de novembro de 1991, com base na legis 

lação vigente. As despesas correrão à conta de dotações or 

çamentárias consignadas no orçamento da União. 

Os vencimentos acima referidos serão devidos 

a partir de 19 de novembro de 1991 

Na justificativa, é dito que se busca seguir 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

a mesma orientação traçada pelo Egrégio Supremo Tribunal Fede r a l 

que busca obter a isonomia, entre os Poderes Legislativo e Jud i ­

ciário. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares d e admissibilida ­

de, fixadas pela Carta Politica: matéria da compe t ê ncia legisl a -

tiva da União, de iniciativa exclusiva e a ser objeto de le i or -

dinária. 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

Quanto ao mérito, a matéria é conveniente e oportu 

n a , fUfidamª~~ada ~~ p~ !~~ ip i~ ~~~§ ~ i ~ü~iõ~ã l à ê . ô n õmiã à é r e mu ­

neração entre o s Poderes. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalida d e , 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto e , no mérito, p o r 

sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em de março d e 1992. 
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CAMARA 

COMISsAo 

DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.613, DE 1992 

Dispõe sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais, 

dos Juízes Federais e dos Juízes Federais 

Substitutos. 

Autor : Superior Tribunal de Justiça 

Relator: 

R E L A T 6 R I O 

Pela Mensagem n9 001/92, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, submete-se à apreciação parlamentar o 

presente projeto que fixa os vencimentos de Ministro do Su 

perior Tribunal de Justiça ( Cr$ 1.584.164,44 ), de Juiz 

de Tribunal Regional Federal ( Cr$ 1.560.560,39 ), de Juiz 

Federal ( Cr$ 1.504.068,10 ) e de Juiz Federal Substituto 

( Cr$ 1.353.661,21 ), continuando a verba de representação 

mensal a corresponder aos percentuais previstos na legisla 

ção específica. Haverá reajuste desses v encimentos nas mes 

mas datas e pelos mesmo índices adotados para os servidores 

da Uniáo. Essas normas aplicam-se aos magistrados aposen­

tados e aos pensionistas. Se+ão deduzido s dos vencimento s e 

dos proventos de aposentadoria e das pensões as parcelas 

auferidas, desde 19 de novembro de 1991, com base na legi s 

lação v igente. As despesas correrão à conta de dotações o r 

çamentárias consignadas no orçamento da União. 

Os vencimentos acima referidos serão devidos 

a partir de 19 de novembro de 1991 

Na justificativa, é dito que se busca seguir 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

a mesma orientação traçada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal 

que busca obter a isonomia, entre os Poderes Legislativo e Judi­

ciário. 

:f: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibilida­

de, fixadas pela Carta Política: matéria da competência legisla -

tiva da União, de iniciativa exclusiva e a ser objeto de lei or -

dinária. 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

Quanto ao mérito, a matéria é conveniente e oportu 

na, fundamentada no princípio constitucional de isonomia de remu­

neração entre os Poderes. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto e, no mérito, por 
-sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em de março de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAD DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAD 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.613 r DE 1992 

Disp~e sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal de 

Just iça, dos Juízes dos Tribunais 

Regionais Federais, dos 

Federais e dos Juízes Federais 

Subst itutos. 

Autor: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relator: Deputado JOSÉ FALCÃO 

o Superior Tribunal de Just iça encaminhou 

projeto de lei que fixa os vencimentos b~sicos dos Ministros 

do Superior Tribunal de Just iça, dos Juízes dos Tribunais 

Regionais Federais, dos Ju{zes Federais e dos Ju{zes 

Federais Subst itutos, a vigorar a part ir ele 1Q ele novembro 

de 1991.. 

A VE.'r b c\ elos c: i t ados 

Magistrados continua regida pela legisla~io a ela referente. 

Os vencimentos serio reajustados nas mesmas 

datas e pelos mesmos índices adotados para os servidores da 

l.J n i ~~o • 

I ; 
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Aos magistrados mencionados. se aposentados. 

e aos benEfici~rios dE 

disposiçoes. 

11 - VOTO DO RELATOR 

,., '0' 
P €:' n s ()(-~ s s (-~ I~ <:-\0 

() P é\ r é\ g r a f o i.J. n i c o d o a r t. 1.69 d c\ C o n s t i t u i d~o 

Federal estabelece que a concessic) dE qualquEr vantagEm ou 

aunl(~nt o de Ó niJ ão s E·~ Em t i d a dE s d a 

administraçio direta ou indirEta. só podEr~ sEr feita SE 

houver: 

1 prévia dotação orçament~ria suficiente 

para atender ~s projeçoes dE despesa de pessoal 

acréscimos dela decorrentes; 

E·~ i:\OS 

~) , ... autorizaç~\o €:'specífica ni:\ lE~i dE 

diretrizes orçament~rias - LDO. 

() Or~amento aprovado PElo Congresso Nacional. 

a vigorar no exercício de 1992. inclui dotaçoes para aquele 

Tribunal suficientes para atender ~s despesas decorrentes da 

aprovação do presentE projEto dE lEi. 

() art. 29. 
. . IncIso I. da Lei nQ 8.211. de 22 

ele julho d€:' 1991 - LDO. detE~rmini:\ qu€:' a inclusão dE dotaçoE·~s 

para atender despesas. no Poder Judici~rio. com custeio. 

inclusiVE com PEssoal E Encargos sociais 7 ob Ed €:'c er ~ 
, 
as 

disposiçoes do art. 11 da mEsma lei. A leitura do art. 11 

n(Js c(Jnduz. cont ud(J. ~ conclusio qUE os limites ali 

estabelecidos nio SE apl icam ~s despesas com pessoal e 

encargos sociais. 

Vot o. portanto 7 pela compatibilidade ou 

adequaçio do ProjEto dE Lei nQ 2.613 7 de 1992. com o Plano 

Plurianual. com a Lei de Diretrizes Or ament~rias - LDO e 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

com o Orçamento Anual. 

(~uan t o ao 

procedente por se tratar 

mér i to, ccmsidero o 

de simples ad eq uaç:~\o 

':) 
,,) 

dos 

vencimentos dos citados Magistrados aos reajustes concedidos 

por esta Casa ~ remuneraçio dos Deputados. 

Vot o, P () I S, pela aprovaçio do Projeto de Lei 

nO 2.613, de 1992. 

C' I d C ' ,., ,,>a c\ a om I ssao , em 

9~~07medf .016 

..... _----------------------------------------- - --- -- ---- -- -



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEIN9 2.613~A,de 1992 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA) 

MENSAGEM N9 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça ,dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Subs 
titutos; tendo pareceres dos Relatores designados pe­
la Mesa em substituição às Comissões: de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e, no mérito,pe 
la aprovação; e, de Constituição e Justiça e de Reda-
ção, pela constitucionalidade, juridicidade, 
legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

.- , 
tecn~ca 

• 

I 

(PROJETO DE LEI N9 2.613, de 1992, a que se referem os 
pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.613, DE 1992 

(Do Superior Tribunal de Justiça) 
MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tri 

bunal de J~iça, dos Juízes dos Tribunais Regionais Fede­

ralS, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitu­

tos. 

C~S COMISSOESlli FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUS'fIÇA E DE REDAÇÃOCART.54). 

b P R E S IDE N T E O A R E P Ú B L I C A 

Faço saber qUE o Congresso Nacional decreta e EU sarlciono a sEguinte lei: 

es , I .uperlor Tribuna 
Federais, dos Juízes 
de 1Q de novembro dE 

Art. 10 Os vencimentos b~sicos dos Ministros d(l 
de Just iça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais Subst itutos, a partir 
1991, sio fixados no Anexo desta LEi. 

Par~grafo ~nico. A verba de representaçio mensal dos 
Magistrados a qUE se rEfere este art igo cont inua a corresponder aos 
percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei nQ 2.371, de 18 dE 
novembro de 1987, observado, quanto aos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aos Juízes dos Tribunais Regionais Federais e aos Juízes 
Federais Substitutos, o disposto no art. 18 da Lei nQ 7.746, de 30 de 
março de 1989, no par~grafo ~nico do art. 8 0 da Lei nQ 7.727, de 09 de 
janeiro de 1989, e no art. 49 da lei nQ 7.595, de 08 de abril de 1987, 
respectivamente. 

Art. 20 Os vencimentos estabelecidos no 
anterior serio reajustados nas mesmas datas e pelos mEsmos 
adotados para os servidores da Uniio. 

art igo 
índices 
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Art.3Q Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que 
se refere o art. 10 e aos benefici~rios das pens~es as disposiç~es 
constantes desta Lei. 

Art. 4Q Serio deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 10, dos proventos da aposentadoria e das pens~es a que se refere o 
art. 39 as parcelas correspondentes auferidas, desde 19 de novembro de 
1991, com base na legislação vigente. .. ' - '" 

Art. 5Q As despesas resultantes da execuçio desta Lei 
correrio ~ conta das dotaç~es consignadas no orçamento da Uniio. 

Art. 6Q Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 
plJbl icaçio. 

Brasíl ia, em de df~ 1992; 171Q d~ 
Independência da Repl.lbl ica. 

A N E X O 

(Art. lQ da Lei nO , dE dE.' 1992) 

Moq 
«;N 
N 
o 
~z 
E-I 
.30.. MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1,.584.164,44 

JUIZ DE TRIBUNAL. REGIONAL. FEDERAL 1 .560 • ~j60 , 39 

JUIZ FEDERAL 1 .504.068, 1,0 

JUIZ FEDERAL. SUBSTITUTO 1 • 3~i3 • 661 ,21, 

JUS T I F I C A T I V A 

O anteprojeto de lei que ora submeto ~ apreciaçio 

das Cimaras del iberativas do Congresso Nacional disp~e sobre a fixaçio 
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dos v~ncim~ntos básicos ~ da r~pr~sentação mensal dos Ministros do 

Sup~rior Tribunal dE.' Just iça, dos Juíz~s dos Tribunais Regionais 

F~d~rais, dos Juízes Federais e dos Juíz~s F~derais Substitutos. 

Ref~rida proposição d~corr~ d~ ant~proj~to d~ lei 

sobr~ i d intica mat~ria, r~metido a ~ssa Augusta Casa pelo insigne 

Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, atrav~s da Mensagem 

nQ . 17/92-P, de 17 d~ março d~ 1992. 

Ant~ o ~xposto, faço acostar a 
• N 

essa exposlçao o 

int~iro t~or do ant~proj~to ~ justificação p~rtinente, oriundos da 

Suprema Cort~, ~sclar~cendo que a fixação dos vencimentos dos 

Magistrados a qu~ s~ r~f~re o art. lQ do pr~sent~ ant~projeto pautou-

S~ nas disposiçõ~s insertas nos arts. 93, V, ~ 37, XI, da Const ituição 

Brasília, 18 d~ março d~ 1992. 

M~nsag~m nQ 001/92 B r a s í I I ê'\, j. 8 d E~ m a r ç o d E~ 1 992 • 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar ~ el~vada apreciação 

dos M~mbros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, 11, ·b·, da 

Const ituição Federal, o incluso anteproj~to de lei, acompanhado da 

just ificat iva p~rt inente, dispondo sobr~ a fixação dos v~ncimentos 

básicos e da repr~s~ntação mensal dos Ministros do Sup~rior Tribunal 

d~ Justiça, dbs Juíz~s dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes 

Federais ~ dos Juízes Fed~rais Subst itutos, ~m fac~ da tramitaçâo, 

n~ssa Casa, d~ ant~projeto d~ lei d~ igual natureza, oriundo do 

'---- --
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Excelso Supremo Tribunal Federal, capeado pela Mensagem nQ 17/92-P, de 

17 de março em curso. 

Valho-me do 

Excelincia protestos de distinta 

Ministro Presidente do Superi r 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Cimara dos Deputados 
N E S T A 

rE.'afirmar 

e Justiça 

L~OISLAÇAO CITADA, ANEXADA rELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSO~S "~RMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IU:PÓAI.JCA FEDDUlrIVA DO BRASIL 

1188 

Titulo m 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMlNISTRAçAo P<isuCA 

Seção I 

DJsposJç~ GenaIs 

M. 37. A administração pública direta. indireta ou funda. 
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e. também. 
ao seguinte: 

XI - a lei fIXará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados. como limites máximos e no ãmbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie. 
a qualquer titulo. por membros do Congresso NacionaJ. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos T erritó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
ração. em espécie. peJo Prefeito; 

......... oi lII' " ....... ,. ................. " ................................. _ ..... ... .. _ 

Vossa 



Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capitulo DI 
DO PODER JUDiCIÁRIO 

Seção I 
Disposições GenIs 

...... ----------------------------_._-_ .. -..... 
Art. 93. lei complementar. de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal. disporá sobre o Estatuto da Magistratura. observados 
os seguintes princípios: 

. . -------------------------------------- .. ---
v - os vencimentos dos magistrados serão fixados com 

diferença não superior a dez por cento de uma para outra das 
categorias da carreira. não podendo. a título nenhum. eJ\ceder 
os dos Ministros do Supremo Tnbunal Federal; 

J _________________________________________ _ 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 
11) eleger seus 6rg60s diretivos e elaborar seus regimentos 

Internos. com observ!ncia das normas de processo e das garan' 

tias processuais dIIs partes. dispondo sobre a competência e 
o funclonllmento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organiUlr suas secretarias e serviços aUXIliares e os 
dos juizos que lhes forem vinculados. velando pelo exercicio 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover. na forma prevista nesta Constituição. os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas VlIras judicl6rias; 

e) prover. por concurso público de provas. ou de provas 
e títulos. obedecido o disposto no art. 169. parágrafo único. 
os cargos necessários ~ administração da Justiça. exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juizes e servidores que lhes forem imediatztmente 
vinculados; 

n - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça pt opot ao Poder Legislativo 
respectivo. observado o disposto no art. 169: 

11) a alteração do número de membros dos tnbunais infe­
riores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros. dos juizes. inclusive dos tnbunais 
inFeriores. onde houver. dos serviços auxiliares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados: 

c) a criação ou extinção dos tnbunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judicl6rias: 

m - aos T nbunais de Justiça julgar os juizes estaduais 
e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público. nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

........ ~ ... ------------------_ ..... _ .. _ ........ 

..... ~ ... _._._-----------------_ .. ---_ ... -_ .. ~ .. _ . . 
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DECIlETO-LEI N. 2.371 - DE. I' DE NOVEMBRO DE 1987 

Oüp{» aob" QJ wnc;nwn,o. ,. '.pra.n'lIÇiQ ""IIIQ/ 1l,.,UlII 
1101 .,,,ido,,. 9'" IIplri/iu, , tI4 0111'111 pro"idln&1Iu 

O Pre,idcDte da República, DO UIO da 'lribuição que lhe confere o .rli,O 
55, item 111, da Conaliluiçio, dccrell: 

Arl. 1.- O. venc:imenlOs e • represcnlaçio mcnlal devida 101 ocupanlel 
doa c.rao. de n.lulU. cipcc:ial c 101 mcmbroe do Poder Juditiírio da União, 
do DiilrilO Federal c Terrilórios e do Tribunal de Coow da Uniio aio OI e.~· 
ciriudot DOI AnclOl deile Dec:rel~Lei. 

Art. 2.- O .tual valor da venlalem ,"uniária a quc se relere. Lei n. 
7.374 (I), de 30 de Klembro de 1985, fica reajUilldo em 32,2% (trinll e doil 
vfraula doia por cenlo). 

Arl. 3.- O deferimento d. IralifitaçÃO a que se relere o Dccrcl~Lci n. 
2.357 (I), de 28 de aa0510 de 1987. com ai ahcraç6ca feilla peloe arti.OI 11 c 
12 do Dec:re~Lci n. 2.365 e), de 27 de oulubro de 1987, • alendido AOS lunc:i~ 
nírio, pcrlenc:enlC5 à cllclorill func:ional de FiKlI de Contribuiç6c. PrevideDcii· 
rili do Grupo de Ttibulação, Arrec:adaçÃO e Fisc:alizaçio, inatiluido na conformi. 
dade da Lei n. 5.64S (4), de 10 de dezembro de 1970. . 

t 1.- O valor da lralmc:ação a ICr deferid .. 101 luncionários poiic:ionado. 
na primeira relerênc:ia da claüC inicial da ulelt'!'!: ft!nd~"",1 k ,!ue Irala ~ 
.rli,o, median.e alO do diriaenlc do InililulO de Admioiitração Financeira &til 
Previdêocia e Assi,lênc:ia Social ~ fixado em C4 16.870,00 (deZCi5Cia mil, oi~ 
c:enlO$ c Klen'a (ruzado.). 

t 2.- A. demais araliCicólçõci "rÃO delerminadu mediante a variação do 
valor fixado neSle arliao, à raÜl) de 5% (cinco por ccnlO), em relação b rele· 
•• • renel&! antenores. 

Arl. 4.- O. efeilol financ:eiro. dctOrrcnl~ do diS~1O nos arlia05 Inleri~ 
rei viaoram a parlir de .. - de oUlubro de 1987. 

Arl. 5.- O. venc:imentoi, provenlOS c bcncHc:iOl devidoi aos acrvidorcs de 
que trala ate Dcc:re~Lci, bem como .. pensõcs ICrÃO reajustado. em 11,1% 
(onze Yiraula um por cenlo), a pMrtir de 1.- de janeiro de 1988, ICID prejuízo 
do reajUilamenlO previilO no arliJo 8.- do Dcc:re~Lei n. 2.335 (I), de 12 de 
junho de 1987. 

Nt. 6.- Na aplicação deste Dcc:rclO-Lei Krá obiCrvado o diip0510 no De· 
crc~Lei n. 2J55 ('), de 27 de .&0510 de 1987. 

Art. 7.- A dclpcaa decorrenle da execução do diiposlO Deile Occ:rclo-Lci 
correrá l conll daa dollç6cs do Orçamento Geral da União. 

Art. 8.- Eatc Dcc:re~Lei entra em viaor na dali de lUA public:ação. 
Art. 9.- RcvOJIIIHe U cliapotiç6ca em CODlr'rio. 

loú wMy - PlCIidcnte da República. 
Úliz ClU10l In., P6nUIJ. 
Al"izio Alws. 

c. IDI • ~ I'tf"'CW 

....... " •• b .. 
CW',elSOt.(ie,eI .... p .... u 
Go • .,"'_ • 1.,,1161 .. ,.,aI Seu."''' • G ... , •• t.,rI&6no fi de,aI 

r_'~I~_ 

W~ ..."... .. 1AÇIo 
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~ ,...'C!O .. UnIIo: 

..... IMAD l\;bIaço ,..,aI: 
"owradol-Gwal. Aepúbla 
~ebprOC&U"-Ge,.1 • Aepúbla 
',owradot .. 'lf'ÚblU .. t.- C.aepla 
"oc.wldot • "pUblica .. a.- c.'-eorla 

"""''''60 Pübl6CO UIlI..,: 
"oc..ndDr-Getal .. ""'tAça .. llIw 
54~-GeraI 'roc.ur"" .. t.- c.a.gorla 
'1OC4II1ÓOI .. a.- c.'-ecwla 

lIoIlni.",Ao PWbIICo cio t,ebAlho: 
'rocur..,,-Getal .. JuaUçe cio trabalho 
~*,-Ger" 
',OC4IIadoI cio trebAlho .. t.- c.'egorla 
'r~ 1.~rdoI .ao trlllAJho .. 1.- c.,.,ar 

t.twaL6tAo '.:.b.I1Co .ao 0"'''10 fedetal • doa trrrl&4rlor: 
'roc:.ur&dcw-Garal 
"OC4IIador .. ""'&Iça "omotot .. .IurUça 
PrOIDOIOr .. JuatAça ~UI&ItO 

W!n&a"'1o Nbl&co j&&n1O eo tribunal de Contra da UnIIo: 
Proc.andot-Garll 

~*'-Get" 

U!nlat.6rio .. fazenda: 
~-Ger" da Fazenda N'C1onal 
Procurador .. Fuenda Neclonll ... ' •• ta.,.. 
Procurador .. fazenda Nec'oMl ... 2.. ta\rp&l 

Supr.mo tribunal federal: 

MlnI.lI'O cio Supr.mo Tribunal Federal 

Juatlça fed.ral: 

MlnI.tro do tiIbuftaJ feder.1 de R.curao. 
I .• ', f'~'raI o o,.," " _ _ ;p". f /I. t,,~ o · • fi..,. /. 

I fi.:! ,. • 

Juallça Militar: 

MInI.tro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corr.g.dor • 
AudItor Militar 
Auditor SublUtu&o 

r.'~,~", 

W~.. ~ft""h 
"lU" 

16.321,32 
aUlS.DO 
t$D,IS 
'U03.12 

13.135.DO 
ti.J'JO,IS 

'U""'" U~.15 

2UlS.DO 
".130.15 
'UCKI,68 
'I~.55 

23.13S.DO 
'5.130.15 
'3.103.82 
tUO.,55 

11.685,30 
t$.I3O.15 
tU 03,82 

J6.580.13 
35.112,73 
35.235,'3 
34.157.13 
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'80 
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C. e" • ..."... 1'If'M&eI 

Juatlça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior cio 1,.bdho 
""11 • T,1bunaI ReeIonaJ do T,abalho 

36.580,33 

35.112.73 
35.235.13 JuIz.pr .. ldent. de """ta de ConcIII.çIo • Julgamento 

Juiz .-o Trabalho Subatltuto " .. ~ .. ..... _.l._~ 
MtIça do Dlltrlto fede,.1 • T."lt6rloa: 

Delembargador ~.a)12.73 

JuIz de Dlr.lto 35.235.13 
Juiz 6ubaUtuto '"40557,53 

Tribunal de Contai ela UnIio: 
• 

Mlnl.tro do Tribunal d. Conta. da UnIIo 36.580,33 

Auditor do Tribunal de Contaa 35.112.73 

10&, ". ,.,U ... • 0 .. .ar,o .. "et . 

Di.pÕe .obro I coapooi"o o inotol."o '0 Ivporior ~ribvnol .. ~voti,o. cri. o 
r •• pectlvo Qu.dro e ••••• 0.1, el.clpll­
fta o funelon~nto 40 Cona.lho '. Ju.~ 
~i,. redorol o ., ovtroo proyi.ineioo. 

(~\, ~- o Y~nc1mt'nt o ... rlpr ••• ntltaO .tTl bu l­
do •• 01 Mi nl.trol d o up~r~ Tribu nal de Ju.tlC •• • ti qur Ir ) . vo tade 
• 1.j COffIf, lf'ment..r inche.," n o .rt. 9 3 da ConltltulÇi" r .. dtt.l . corr .... .. 
pend.r.c, . 0 quI' r .. c*~", o. 'hniltro. do 'tribunal , .. d.r. 1 dI' "," curao5 • 

.-••• _~ ~ ,- ~ ~ ~~> ~ »~~~~~~~- :~ : :: ~~~~~~, ~ ~ .• . ~,.*._~-~--_ .~ ... ~ ... ~ .... , 

1011 •• 7.U7," " .. .. un. 
Ol.põe .obr. • ca-poolcio lftlei.1 '00 
~rlbuftll. a.,loDAI. 'o'or.l ••• vo Ift.t.-
1.,io. cri. 00 r •• poetl.o. ~04roo '0 
.... 011 e .i ou~r •• proyl.incl ••• 

........ .. ~ ... .... _-.. _" .. .......... , ..... _ ... -.... _-_ ..... _ .. _., .... ~ .. --_ .......... .. ....... . 
\Art. :~- 'I~o~ crl •• oo ,. C •• t.nto •• uotrol cortoo 

--.. ,ui ... Yrlbvftal'0t6n I '''.rel, .v ••• rlo provi'ol, .. ~a.po.lc'o 
lftlclll .... cor'o coe o .ot.bol.cl.o 80 Irt. ,. '.ot. L.i. 

'.r',rlto 'ftlco - O •• ncl .. ftto • I •• rbo to r.pro­
•• nt.,io '0. ~.J ••• '00 Trlbvft.l. a.,lon.l. '.4.rll. corr.'rondorio I '0' 
Inoy.fttl por contol '0 •• ncl .. nto e ••• orbe •••• pr.oont.Clo '00 Rlnio­
troo '0 luporlor ~rlbvn.1 •• ~votlc' .. ft~l'o ltintlco r.f.r.nciI1 entre 
lO, .... I. c.to,orJ .... corrolr •• 

.. .. ., ...... .,.,. _____ -.: .. ,,,, ' •• ., _ .e ....... 11'; .. , .. ., , " .......... _ - - ... ........ .. ... ' " - • 

... .. .. .. .,.. . ., ., ---., .,., ., ---., --., . ., --............................. . .. .. .... .. ... . 
lEI H9 7.!..9!í, do 08 ~l' aLrll de 1987. 

lJ;~I '( ' ~ sobre e reestruturaçio de Justi 
ça rrdC'ral de Prillleire Instância t r. 
()utre~ rrovi dências . 

.. •• ________ __ .. .. ... _ _ ... _ 4o .... ............ .. .... "'" .. " ........................ _ . 
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Aprovado o projeto e a redação final. A matéria vai ao Senado 

Federal. 

Em 19 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.613-A, DE 1992 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

MENSAGEM Nº 001192 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior 

Tribunal de Justiça ,dos Juízes dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Sub~ 

titutos; tendo pareceres dos Relatores designados pe­

la Mesa em substituição is Comissões: de Finanças e 

Tributação, _pela adequação financeira e, no mérito,pe 

la aprovação; e, de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.613, de 1992, a que se referem os 

pareceres). 

GER 20.0!.0007 .e - (SE TIBe) 

o P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art~.Q Os vencimentos b~sicos dos Ministros do 
Superior Tribunal de ~ust iça. dos Jurzes dos Tribunais Regionais 
Federais. dos Jurzes Federais e dos Juizes Federais Subst itutos. a partir 
de 1Q de novembro de 1991. sio fixados no Anexo desta Lei. 

Par'grafo ~nico. A verba de representaçio mensal dos 
Magistrados a que se refere este art igo cont inua a corresponder aos 
percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei nQ 2.371. de 18 dE 
novembro de 1987. observado. quanto aos Ministros do Superior Tribunal dE 
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Justiça, aos Ju{z~s dos Tribunais Regionais F~d~rais ~ aos Juíz€s 
Ftd~rals Subst itutos, o disposto no art. 18 da L~I n2 7.746, d~ 30 d~ 
março d~ 1989, no par~grafo ~nico do art. 82 da L~i n2 7.727, de 09 dE 
janeiro de 1989, e no art. 42 da Lei n2 7.595, d~ 08 d~ abril d~ 1987 
respectivamente. 

anterior s~rão 
adotados para os 

Art. 22 
rE'ajustados 
s~rvidor~s 

Os vencim~ntos estabelecidos no .. 
nas. mesmas datas e pE'los m~smos 

da União. 

artigo 
índic€s 

Art. 3Q Apl icam-se aos Magistrados aposentados a qUE 
se refere o art. 12 e aos benef i c i ár i os das pensoes as ~i-t;.pos i ÇÕES 
constanteJ desta Lei. 

Art. 4Q Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 1Q, dos proventos da aposentadoria e das pensoes a que se referE o 
art. 3Q as parc~las correspondentes auferidas, desde 1Q de novembro de 
1991, com base na legislação vigente. 

Art. 5Q As d~spesas resultant~s da execução desta Lei 
correrão à conta das dotaçoes consignadas no orçamento da União. 

ArL 6Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. - -

Brasil ia, em de de 1992; 171Q da 
Independência da Repúbl ica. 

A N E X O 

(Art. 1Q da Lei nQ de de de 1992) 

MEMBROS DA HAGIST~ATURA VENCIHENTO 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.584.164,44 

JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1.560.560,39 

JUIZ FEDERAL 1.504.068,10 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUrO 1.353.661,21 

JUS T I F I C A T I V A 

O anteprojeto de lei que ora submeto à apreciação .. 
das Cimaras deI iberativas do Congresso Nacional dispoe sobre a fixação 
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dos v~ncim~ntos básicos ~ da r~pr~s~ntação m~nsal dos Ministros do 

Sup~rior Tribunal de Just iça, dos Jufz~s dos Tribunais Regionais 

Fed~rais, dos Jufzes F~derais e dos Jufzes Federais Substitutos. 

Referida - proposir;~o decorre ee anteprojeto dE lei 

sobr~ idint ica matiria, remetido a essa Augusta Casa pelo insigne 

Ministro Presidente do SupremD Tribunal Fedc~al, atrav~s da MEnsagem 

nQ.17/92-P, de 17 de março de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa ~xposir;io o 

inteiro teor do anteprojeto e justificação pert inente, oriundos da 

S'Jprenla Cort e, esclarecendo que a fixar;io dos ve:ncimentos dos 

Magistrados a que se refere o art. lQ do presente anteprojeto pautou-

se nas disposir;Ses insertas nos arts. 93, V, e 37, XI, da Consl ituiçio 

Federal. 

Bras{lia, 18 de março de 1992. 

Mensagem nQ 001/92 Bras rI i a, 18 de: março dE 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a h-onra de encanlinhar à elevada aprECiaçao 

dos Membros do Congresso Nac ional, nos termos do art. 96, 11. 'b" r da 

Const ituiçao Federal. Q incluso anteprojeto de lei, acompanhado da 

justificat iva pertinente, dispondo sobre a fixar;ão dos vencimEntos 

b~sicos e: da representação mensal dos Ministros do SUPErior Tribunal 

de Justiça, dtis Jufzes dos Trfbunais Regionais Fede:rais~ dos Jufzes 

• 
Federais e dos Jufzes Federais Subst itutos, em face da tramitação, 

nessa Casa, de anteprojeto de lei de igual natureza. oriundo do 
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Excelso Supremo "ribunal Federal, capeado pela Mensagem nQ 17/92-P, de 

.. 
)( 

j N 
Ol 
Ol 
~ -

17 de março em curso. 

Valho-me do _ .... a 

Excel~ncia protestos de distinta 

~TôNIO TORRE~~uuu-__ ~ 
Ministro Presidente do Superi r 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Cimara dos Deputados 
N E S T A 

rE:'af i rOlar 

e Justiça 

UOlSl..AÇAO CITADA, ANE%ADA rEI..A COORDENAÇAO 
DAS COMISS06S "6RMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
1UJ»6".ICA FEDDUlrIVA DO BJULSIL 

1188 

Titulo m 

DA ORQArtlZAçAO DO ESTADO 
MO') 

................ -_ ._ -••••.••.. .. . . ..... 
«;N 
N 
o 
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Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO p(JBUCA 

&ç~1 

DáposJfóu Gerú 

Art. 31. A administração pUblica direta. Indireta ou funda· 
cional. de qUillquer dos Poderes da União. dos Estildos, do 
Distrito Fe~ral e dos Municípios obe~erá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e. também, 
ao seguinte: 

Xl - a lei fIXará O limite máximo e a relação ~ valores 
~tre a maior"e 11 menor remuneração dos servidores públicos, 
õbservados, como limites máximos e no ámbito dos respectivos 
poderes, os ,valores percebidos como remunerilçio, em espécie, 
a qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional, Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e 5eUS 
correspondentes nos Estados, no Distrito F !!deral e nos T erritó­
rios: e, nos M,:,n!cípios. os villores percebidos como remune. 
(IÇa0. e~ especte. pelo Prefeito; ....... " ...••..•.....•. -••••...•. . ..•.•. ... . •. 

a Vossa 



Titulo IV 

DA ORGANIZAc;AO DOS PODERES 

Capitulo lU 
DO PODER JUDiCIÁRIO 

...... --------------------------_ ....... - .... . 
Art. 93. lei complm'll!ntlJr. de Iniciativa do Suprl!mo Tribunal 
Fl!deral. disporá sobrl! o Estatuto do Magistratura. ob~rvlldos 
OS seguintl!s princlpíos: 

..... _-------------------- ----- .. --_ .. • ... •.. 
v - os ~nciml!ntos dos mllgistrados Sl!fAo fixados com 

dill!rI!llÇa MO slIpI!rior a dl!l por cmlo de UTTIII pari! outTII das 
clltl!gOrias do ca~ira. Mo podendo. a título nmhum. l!Xcl!der 
os dos MInistros do Suprl!mo Tribunal Fl!deral; 

~ ._------------------ - ------- - - _ .. -._- ..... 

Art. 96. CompetI! privativamente: 

I - aos tribunais: 
.) elelJl!r ~us Ófg605 dlrl!tivos I! deborar ~us rl!glml!ntos 

Intl!mo5, com ob~rv6ncla das normas dI! processo e dos gera0' 

tias pr'OCl!SSUllis das partes. dispondo sobrl! a competencia e 
o funclonaml!nto dos rl!5pI!ctIvos Ófgãos jurisdicionais e admi­
n1str ativos; 

b) organizar suas Sl!CrI!tarias I! SI!Mços awuliares e os 
dos juizos que lhes forem vinculados. ~Iando pelo eXl!rcicio 
do atividadl! ~icional rl!Spl!ctiva; 

c) p~r. na forma ~sta OI!sta ConstitulçAo. 05 cargos 
de juiz de co~iro do rl!spectiva jurisdlçAo; 

d) propor a crloçAo dI! novas \'IIros judiciárias; 

I!) provl!r. por concurso público de provas. ou de provas 
I! tltuíos. obI!dl!Cido o disposto no ort. 169. parágrafo único. 
os cargos rlI!CI!ssbríos ~ administração da Justiça. I!xcf!lo 05 
de conflllnço assim definidos I!m II!I; 

f) concl!der licl!OÇa. férias I! outros afastamentos a Sl!US 

membros e aos juízes e Sl!rvidores QUI! IhI!s fOrl!m iml!dia~tl! 
vinculados; 

I - ao Supremo Tribunal Fl!deral. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Ll!gislalivo 
rl!Spectivo. obSl!rYlldo o disposto no art. 169: 

11) 11 a1tl!ração do número de membros dos tnburlllis infe­
riorl!s; 

b) a c~ão I! a utinção de cargos I! a Rxaçoo de vmci­
mentos de ~us membros. dos julzl!s. Inclusive dos tnbunais 
Inferiorl!s. onde houver. dos ~MçOs auxmares I! os dos juizos 
que lhes fOrl!m vinculados; 

c) a criaçAo ou utinçAo dos tribunais Inferiorl!$; 

d) 11 altl!raçAo da organlzaçoo I! do divisão judiciárias; 

m - 805 T nbunais de Justiça julgar os juízes I!st.adullis 
I! do Distrito Fl!derall! T l!rr1tórios. ~m corno os membro5 do 
Ministério Público. nos criml!s comuns e dI! rl!sponsabiJidadl!. 
rl!SSIIlvada 11 competencla da Justiça Ell!itOfal . 

.. . .. .. . --.. _. -------- - -- _ .. _ ....................... .. . .. .. . 
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DECIlETO-LEI N,2.171 - DE. Ii DE NOVEMBRO DE 1987 

Dü~ aob" OJ NnC;lMn'o, , • ",r.un'açjo ... tWJl 4,.,úW 
IIDI ",~Ulo,,, 9'" ,,~c;Jiu. , lIIf QUI'aI "o~Ullndal 

o Presidente da Itcpúblita. DO UIO da 'Iribuição que lhe confere 11 arli,o 
55. Item 111. da CoDllituiçio. decreta: 

Arl."· O. vencimcnlOl C • represenllçio lDCn5a1 devida 101 ocupanlCl 
doa car,OI de nlluru. Clpedll c 101 membro. do Poder 'udic:âáráo ela União. 
do D&5lrilO Federal c Tcrrilórios c do Tribunal de Conau da UDiio aio OI Clpc:' 

cifiudal bOI Anc&Ol dcale Dccrel~Lci . 

Art. 2.· O alual valor ela vanll,c:m pecuniúia a que K relere a Lei n. 
7.374 (I), de 30 de &Clembro de 1985. fie. reajUllldo em 32.2'" (trinll c dois 
v'raula doia por ecnlo) . 

Art. 3.· O delerimenlo di ,ralificação • que se refere o Dccrcl~Lci D. 
2.3S7 (I). de 28 de "OSIO de 1987. com as .lteraç6e. fcilla pc10e arlÍ,oJ 11 c 
12 do Dccre~Lci n. 2.365 e). de 27 de oulubro de 1987.' alendido 101 funci~ 
"'rios peraenccnlCl i Cllclorill luncional de FilCll de Contribuiçõca Previdenciá· 
rias do Grupo de Ttibullção, Arrecad.ção e Fiauliuçio, lDalituido na conformi· 
dade da Lei n. 5.645 (4), de 10 de dezembro de 1970. . 

t .. - O valor d. arllil;caçio • ser ddcrid .. 101 funcio"'riOl poiicionados 
n. primeira rererência da cla~ inici.1 da ellel(\!'!! ft!nd~n.1 N. I!ue "Mla ~ 
ar,ilo. medianle .10 do diriaenle do InnilulO de Admin&5lração finlUlCCira ~il 
Previdência c Msislincia Social ~ lixado em Cz$ 16.870,00 (dezcncia mil. oiao­
ccnlOS c &clen'a .:ruudoi). 

t 2.· A. demais Ir'liricoaçõcs "rio delcrminadu medjanlC a variação do 
valor lixado nesle .rliao. i r.ZÀ4) de 5% (cinco por ceDIO), em relaçio b rde· 
•• • rencw .ntenora. 

Art. 4.· O. cfcilos financeiros dctOrrenl~ do clis~1O DOS ani&05 Inleri~ 
res viaoram a parlÍr &k .: &k oulubro de 1987. 

Art. 5.- O. vencimenlos, proventos c bcncricios devidol lOS servidores de 
que tr.lI ate Dccrc~lci. bem como .. penSÕCI ICrio reajustados em 11.1 % 
(ODZC virlula um por cento) •• partir de 1.- de janeiro de 1988, ICID prejuÍ10 
do rcajustamCJlIO previslO no arti,o 8.- do Dccrc~Lci D. 2.335 (.), de 12 de 
junho de 1987. 

~. 6,- N •• pllc.çio desle Decreao-Lei "rã ob"rvado o dispollO DO De· 
creto-Lci D. 2.155 ('), de 27 de '&OSIO de 1987. 

Art. 7.· A cbpcaa decorrenle da elecução do disposlO Dc~le Dccrcl~lci 
correr' 1 conta du dollç6cs do OrçamenlO Cera! da União. 

Ar&. 8.- Eaac I>etre~Lci allr. em vi&or DI dali de IUI public.ção. 
Ar&. 9.· IlcVOJIIIHC U diaposiç6ca em CODar'rio. 
loú SiuMy - PresideDte da República. 
Luiz Cllllos B"w, "";'11. 
AlulJÍo AlHl. 

t ... " ............ .,... ... 

., ... ". __ blado 
~&oI.c.., .. __ ".p."Ib'''­
ç.,. er·,'" __ 1.,,1161 .. , .. , .. 5eu."' .. .. ,...., .... , .. rlL6rio fi doe,a! 

r.' ..... 'UJ4I_ 
w ......... ~ftl""lo 

Muntl 

IIm.sa 122 
.m.sa 122 ., .... ,.,. '" 
n.w.aa na 

- - - - --------- ---------' 



c., .... ~I.,...W 

~ ""'k» .. Un&Io: 
...... "'60 Nbhe.o ,..,aI: 
"K6IIedot~ .. ~púbI&ca 
S4et!9'OC4UIIdoI-Ge,al .. Aepúblka 
t,K6IIedot ... "'iI,,"~lca ... , .. Calagolla 
hOCMladot ... ".públlca ... a,· C.lf8OIIa 

...... "'10 ""'U "'Ww: 
Proc.uradDr,,*aI .. MOça "'llJw 
54~-GetaI 
,l'GCWedot ... , .. Ca~Ia 
'1'GCWa4M ... a,· Categoria 

a"lnJ.",1o PWbIICo • T,abalho: 
',ocur"'~" ... MlAça ., Trabalho 
~.doI-Geral 
"DC4IIedol • Trabalho ... , .. Cal., .. 
"~ L.·adot • TraWJho ...... c.' .... 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

9 

O SR. PRESIDENf (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra -
ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir parecer, em substitui-

- • Comissão Tributação. ça~ a de Finanças e 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) --
Sr. Presidente, ~ Projeto de Lei nl! 2.613 

mentos d~ Ministro> do Superior 

dispõe sobre os venci­

Tribunal de Justiça, dos~uize~ribu-
~ionais --

. 1ais{Federais J e dos Juizes federais e dos~uizes federais ~ubstitutos . 

t) parecer da Comissão de Finanças 

~~ e . ~é pela aprovação, pela compatibilidade ou adequação do Pro-

~c 

jeto de Lei nº 2.613/92 lano Elurianual com a Lei de Diretrizes , 
• orçamentárias e com o ~çamento Anual. L J60 

, 
Quanto ao merito, considero o projeto procedente por se 

~ratar de simples adequação dos vencimentos dos citados Magistrados aos 

. -
reajustes concedidos por esta Casa a remuneraçao dos Deputados. 

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 2.613, de 

ÓQ.~~ --

1992~~parecer da Comissão de Finanças - e Tributação, exarado pelo 

Deputado José 'p;3fii.t:;b ç-j2.eío. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra -
ao nobre Deputado José Thomas Nonô para proferir parecer em substi 

> 

tuição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'\.j.~ ~fj 
O SR. JOSÉ THOMAS NONÔ (PMDB-AL. Para Jao,t:spú perecer )_ 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, não há que perquirir o mérito da proposição. Aliás, se 

~ houvesse que ser argüido, não 
~~) 

ha ver i a\J;;;~e;;:: 
) nenhuma res 

trição por parte~ ~bL~ da Comissão que tenho a honra de 

representar neste momento. 

A mensagem em tela se encontra absolutamente conforme com 

os mandamentos de juridicidade, constitucionalidade e técnica legi~ 

lativa, que~êQ ~ pré-requisitos a serem examinados no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sob o prisma desses atributos, não há nenhum reparo a fa 

J~ zer, e o projeto merece aprovação sem quaisquer restrições. 
(1) ..... -MC'j 
..... M 
(J) 
N 

0° ..... z 
E..J 
.3a.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



c A M A R A DOS D E P U T A DOS :l- r~ r) 3 

PROJETO DE LEI N9 2.613-A, DE 1992 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.613, 

DE 1992, QUE DISPOE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS MINISTROS DO SUPERIOR TRI 

BUNAL DE JUSTIÇA, DOS JUíZES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DOS Juí 

ZES FEDERAIS E DOS JUíZES FEDERAIS SUBSTITUTOS; TENDO PARECERES DOS RE 

LATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSOES: DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 

(RELATOR: SR. GERMANO RIGOTTO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO 

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JOSÉ THOMAZ NONO). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 1992, 

POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



---- -----_ •• _------------------- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85 l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
o SEOÀO DE SINopse 

PRo.JETo. DE LEI No· 

3 • • ' o 

de 19 92 

E M E N T A Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos 
Juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos. 

ANDAMENTO 

25.03.92 

o' 

MESA 

Despacho:!s Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO. 
~ 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

Co.MIssAo. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ1í.O 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ FALC1í.O. 

DCN 

VIDE VERSo. •••••• 

\ 

AUTOR 

SUPERIo.R TRIBUNAL DE JU3TIÇA 

(MENiAGEM m 01/92) o 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário o.ficlal de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

0 -

'. 



.. 

NDAMENTO 

24.03.92 

25.03.92 

,26.03.92 

, 
\ 

\ 

PL 2613/92 

PLENÁRIO 

Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia,líder do PMDBj José Luiz Maia, líder do PDSj Luis 

Eduardo, na qualidade de líder do BLOCOj ~den Pedroso, líder do PDTj Aldo Rebelo, líder do PC do Bj Célio 

de Castro, líder do PSBj Nelson Marquezelli, líder do PTBj e Eduardo Siqueira Campos, ' líder do PDC, 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URGBNCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, 2.614/92, 

2.615/92, 2.621/92, e PLJ 2.631/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder' do PT. 

Em votação o requerimento: REJEITADO. SIM: 219, NAo: 84, ABST: 08, TOTAL: 311. 

PLENÁRIO 

Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBj José Luiz Maia, líder do PDS: Célio de 
Castro, líder do PSBj ~den Pedroso, líder do PDTj Luis Carlos Hauly, líder do PSTj Aldo Rebelo, líder do 

PC do Bi Jutahy Júnior, na qualidade de líder do PSDBiEurides Brito, líder do PTRj Luis Eduardo. na 
qualidade de líder dO~BLOCOj Ricarda Izar, líder do PLj Nelson Marquezelli,líder do PTBj e Eduardo 

Siqueira Campos, líder do PDC, solicitando,nos termos do art. 155 do R.I., URGBNCIA CONJUNTA para este e 

os PL. 2.592/92, 2.614/92, 2.615/92, 2.621/92, e PL, 2.631/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge , líder do PT. 

Em votação o requerimento: APROVADO. SIM: 354, NÃO: 37, ABST: 07, TOTAL: 398. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela 

admissibilidade e, no mérito,pela aprovação. 

Designação do Dep. José Thoma~ Nonô para proferir parecer 

constitucionalidade, juridicidade e téncica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por falta de quorum. 

\ 

em substituição à CCJR, que conclui pela 

• 

I 
I 

I 
I 

I 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação 

CE l - Seç50 d e S inbpse 

ANDA M ENTO 

PROJETO N9 2.613/92 fi. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substitiuição às 'Comissões: 

de Finanças e Tributação, : pela adequaªão financeira e, no mérito, pela aprovaçao~ e, de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, pela, constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

(PL 2.613-A/92) 

\ 

r.OI ? n 4 11 M?n n • INOV IMl 

'. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE 

Senhor Presidente, 

ReqUerEMOs a Vossa Excel~ncia, com base no art. 
155 do Regimento Interno, urg~ncia espec ial - para as seguintes 
PI~ OPOS i ÇÕES: 

PL. 2.592/92, do Supremo Tribunal Federal, que 
"dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribu ­
nc\l Fede r al.· 

PL. 2.613/92. do Superior Tribunal de Ju s t iça, 
que ·dispõe sobre o s vencimentos dos Ministros do Superior 
Tribunal dE Just iça, dos Ju{zes dos Tribunais Region a is Fe­
derais, dos Ju{zes Federais e dos Ju{zes Federais subst itu­
tos •• 

PL. 2.614/92, do Superior Tribunal Militar, que 
·dispõe s ()bre os vencimentos do s Ministros do Sllperior Tri -­
bunal Mi 1 itar e dos Ju{zes da Just iça Mi 1 itar FedE,' ral.· 

PL. 2.615/92, do Ministério Püblico 
qUE ·dispõe sobre os vencimentos dos Membros do 
P~bl ico da Uniio e d~ outras provid f ncias.· 

da Uniao, 
Ministério 

_. PL. 2.621/92, do Tribunal de Just iça do Di s trito 
Federal e Territórios, que ·dispõe s obre os vencimento s dos 
Desembargadores, Ju{zes de Direito, Ju{zes de Direito Subs­
t itutos e Ju{zes de Direito dos Territórios, integrantes da 
~Just iça do Distrito Federal e Territórios." 

PL. 2.631/92, do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ·dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Ju{zes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dos Ju{zes Presidentes de Juntas de Concil iaçio e 
Julgamento e dos Ju{zes do Trabalho Substitutos." 

/ R1~ala 
/~cLDGJ 

, 
~.\.- . 

das S~' ssõ~'s, 

? s.13 -



Adiada a votação da matéria, por falta de quorum. 

Em 26 de março de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.613, DE 1992 

(Do Superior Tribunal de Justiça) 
MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tri 

bunal de J~iça, dos Juízes dos Tribunais Regionais Fede­

raIs, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitu­

tos. 

C~S COMISSOESffi FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUS'fIÇA E DE REDAÇÃOCART.54). 

o P R E 5 IDE N T E O A R E ~ Ü B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a SEguinte Le i : 

Superior Tribunal 
Federais, dos Juízes 
de 10 de novembro de 

Art. lQ Os vencimentos b~sicos dos Ministros do 
de Just iça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais Substitutos, a partir 
1991, sio fixados no Anexo desta Lei. 

Par~grafo ~nico. A verba de representaçio mensal dos 
Magistrados a que se refere este art igo continua a corresponder aos 
percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei nQ 2.371, de 18 de 
novembro de 1987, observado, quanto ~os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aos Juízes dos Tribunais Regionais Federais e aos Juízes 
Federais Substitutos, o disposto no art. 18 da Lei nO 7.746, de 30 de 
março de 1989, no par~grafo ~nico do art. 8 0 da Lei nQ 7.727, de 09 de 
janeiro de 1989, e no art. 4Q da Lei nQ 7.595, de 08 de abril de 1987, 
respectivamente. 

Art. 2Q Os vencimentos estabelecidos no 
anterior serio reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos 
adotados para os s~rvidoresda Uniio. 

art igo 
índices 
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Art. 3 0 Aplicam-sE aos Magistrados aposEntados a qUE 
SE rEfErE o art. 1Q e aos bEnefici~rios das pEns~Es as disposiç~ES 
constantEs dEsta LEi. 

Art. 4Q SErio dEduzidas dos vEncimEntos prEvistos no 
art. 1 0 • dos prOvEntos da aposEntadoria E das PEns~Es a qUE SE rEfErE o 
art. 3Q as parcElas corrEspondEntEs aufEridas. dESdE 1Q dE novEmbro dE 
1991. com basE na lEgislação vigEntE. e 

Art. 5Q As dESPEsas rEsultantEs da EXECUçio dEsta LEi 
corrErio ~ conta das dotaç~Es consignadas no orçamEnto da União. 

Art. 60 Esta LEi Entrar~ Em vIgor na data dE sua 
plJb 1 i cação. 

Brasil ia, Em 
IndEPEndência da REP~blica. 

dE 

A N E X O 

(Art. 10 da LEi nO • de 

dE 1992; 171Q da 

dE dE.' 1992) 

M~ 

;Q"It 
N 

0° ... z 
~ ..J 
.3 Q. 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTO 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA j . • 584.164.44 

JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL. FEDERAL 1.560.560.39 

JUIZ FEDERAL 1.504.068.10 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 1 • 3~j3 • 661 ,21 

JUS T I F I C A T I V A 

O antEProjEto dE lEi qUE ora submEto ~ aprEciaçio 

das Cimaras dElibErativas do COngrEsSO Nacional disP~E sobrE a fixação 
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dos v~ncim~ntos b~sicos ~ da r~pr~senta,io m~nsal dos Ministros do 

Sup~rior Tribunal dos Ju{zes dos Tribunais R~gionais 

F~derais, dos Ju{z~s Federais ~ dos Ju{z~s F~d~rais Substitutos. 

Ref~rida proposi,ão d~corr~ d~ ant~proj~to d~ lei 

e sobre i dênt i ca matiria, r~m~t ido a ~ssa Augusta Casa p~lo insignE.' 

Ministro Presidente do Supremo Tribunal F~deral, atrav~s da Mensagem 

nQ. 17/92-P, d~ 17 d~ mar,o de 1992. 

Ant~ o ~xposto, fa,o acostar a 

int~iro t~or do ant~proj~to ~ justifica,io p~rtinent~, oriundos da 

Supr~ma Cort~, esclar~c~ndo qUE a fixa,ão dos vencimentos dos 

Magistrados a qu~ s~ r~f~r~ o art. 1Q do pr~sent~ ant~projeto pautou-

S~ nas disposi,Ses insertas nos arts. 93, V, ~ 37, XI, da Const itui,ão 

Fed~ral. 

M~nsagem nO 001/92 

Tenho a honra dE encaminhar ~ elEvada aprEcia,ão 

dos M~mbros do Congresso Nacional, nos termos do art. 96, lI, 'b', da 

o incluso ant~projeto dE lEi. acompanhado da 

justificativa p~rt inE.'nt~, dispondo sobre a fixa,io dos vencim~ntos 

b~sicos e da r~presenta,io mensal dos Ministros do Superior Tribunal 

dbs Ju{zes dos Tribunais Regionais Federais, dos Ju{zes 

Federais ~ dos Ju{zes Federais Substitutos. 

nessa Casa, d~ ant~proj~to d~ l~i d~ igual natur~za. oriundo do 
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Excelso Supremo Tribunal Federal, capeado pela Mensagem nQ 17/92-P, de 

Valho-nle do ensejo reafirmar a Vossa 

Excel~ncia protestos dE distinta 

'" " " .. 
u N 

cn 
cn .... -MN 
U;~ 
N 
o 

~ Z 
E ...J 
.3 0. 

Ministro Presidente do Superi r 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Cimara dos Deputados 
N E S T A 

e Justiça 

l.~aISLAçAO CI'l'ADA. ANE%ADA I'ELA COOJtDENAÇAO 
DAS COMISSO~S "~R.MANEN'I'ES 

-CONSTITUIÇAO 
1lD"h.'.lCA FEDJ:RAnVA DO aRAm 

1188 

Titulo m 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.~ ............•.. --- .•.•..... _ . . . - ., . . . 

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PúBUCA 

SeçMJI 

DIsposJçôu Gerais 

Art. 37. A administração pública direta. indireta ou funda­
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. pubncidade e, também. 
ao seguinte: 

.....•...... -- .. --.-----_ .. _._---~ , , 

Xl - a lei fIXará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados. como limites máximos e no ámbito dos respectivos· 
poderes. os valores percebidos como remuneração, em espécie. 
a qualquer título. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municípios. os valores percebidos como remune­
ração. em espécie, pelo Prefeito; 

- - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -L _ _ - - - - - -- - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - -
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Art. 93. lei complementar. de Iniciativa do Supremo Tribunal " 
Federal. disporá sobre o Estatuto da Magistratura. observlldo$ 
os seguintes princípios: . , 

... _-----------------------------------_ ..... 
< 

V - os vencimentos dos magisb ados serão lbuIdos com 
diferença MO superior a dez por cento· de ~ para outra das 
categorias da carreira. Mo podendo, a tituIó nenhum. exceder 
os cios MIn~ do Supremo Tribunal F~raI; . • 

~------------------------------_ .. -._- .. __ . 
. , 

. , 

, 

• 

• 

, . 
" , . 

Art. 96. Çompete privativamente: • ~. 
I - aos tribunal!\!: 
a) eleger seus 6rgãos diretivos e' elaborar seus regtmentos 

Internos. com obServAnoa das norm:as de..processo e das 9IIrI!W 

tias processUllis das partes. dispolldo sobre a compet~ e 
o funcionamento dos respectivos 6rgãos Jurisdicionais e IIdmi­
nlstrlltlYos; . 

b) organiulr suas secretarias e serviços aUXIliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados. velando pelo exercício 
da lltividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prt'VIsta nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da recnoortiva juris4ição; ""r:""''''t. ..... i __ 

d) propor li criaçág,~ novas varasjudicl6rias; . 
e) prover, ~<oncurso público dé provjlS, ou de pIlMIs 

e títulos. óbedecido o disP.OSto -no lIrt 169, parágrafo único, 
os cargos necess6r1ôs A -administração da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em Ie~ 

, f) conceder licença. f~rias e outros afastamentos a seus 
membros e 1105 juizes e seMdores que Ihés forem imediatamente 
vinculados; • • 

I - 110 Supret.11O J~ FedenII. aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiçl! propor 110 Poder Legislativo 
respectivo, observado o disPosto no 11ft. 169: 

a) a alteração do número <te membros dos tribunais infe-
riores; 

b) a criação e a extinÇão de cargos e a fixaçãO' de v~ . 
mentos de seus membros. dos juízes. inclusive dos tribunais 
inferiores. onde houver. dos serviços IIUX1llares e os dos juizos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tnbunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
m - 1105 T nbunais de Justiça julgar os. juízes~ estaduais 

e do Distrito F~eral e Territórios. bem corno os'membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade. 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, 

........ !' . .... ----------------_ ........ -- •• 
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DECRETO-LEI N.2.l'1l - DE. 1i DE NOVEMBRO DE 1987 

Dupl» aob" • wnc;lMn'o, •• ,.p,.,.n,1If4o ... 1IMJl Ú.,uu, 
801 .,.,idD,., tu • • ,~ciliu • • 114 OU"III "o.,úUndlJl 

O Pre5idcDte da República. DO uso da llribuição flue lhe confere o Irli,O 
55. item 111. da CoDaliluiçio. decrela: 

Art. 1.- OI vencimcnlOl c I reprcscnt.çio menu) deyidl 101 ocup.ntcs 
doa car,OI de natureza C5pccil. c 101 mcmblOl do Poder JudicUrio da União. 
do Di5uilO Federal c Territórios e do Tribunal de eoo ... da Uniio aio OI Cipc' 
cificlcb DOI AnelOl dalC Dccrelo-Lci. 

Art. 2.- O Itual valor da vanl.,cm pecuniária I flue IC relere I Lei n. 
7.374 (I). de 30 de IClembro de 1985. ficl rcajualado em 32,2% (triola c dois 
Yfraula doia por cento). 

Art. 3.- O delerimenlO da .r'lificação I que IC relere o Dccrcto-Lei n. 
2.357 (I). dc 28 de 110510 de 1987. com .. lltenç6ea fei ... pcloe arti,OI 1I c 
12 do Decrelo-Lei n. 2.365 e). de 27 de outubro de 1987 •• atendido 101 fundo­
úrÍ05 pcrtencenlC5 à ClllcloriM funcional de FiKaI de Cootribuiç.6e1 PrevideDciá­
rias do Grupo de Ttibulação. ArrecadaçÃO e Fiaalizaçio. lnatiluldo na conformi­
dade da Lei n. 5.645 (4). de 10 de dezembro de 1970. . 

I I.· O valor da Iralincação I ICr dclcrid .. 1OI funcioúrios po5icionados 
na primeira rcrerenea. da clü5C inicial da CltC,t'!'!: ft!ft{·~,,1 li#. ,!ue ara .. ~ 
Irlilo. mcdianle 110 do dirileolc do ID5ÚlUIO de Admini5tnção fin,","ira d" 
Previdcacia c A5si5tência Social t fixado em Cz$ 16.870,00 (dezc55eia mil. oito­
centos c IeleOIa .:ruzadoi). 

I 2.· AI demais Intificólçõcs lerão dClcrminada mediante I yariaçio do 
valor fixado neste lrailo. i ra~) de 5% (cinco por cenlO). em relaçio li rere­
rencias Interiores. 

Art. 4,- O. efcilos financeiros dccorrenlCi do dis~1O DOS lrIilOS Mnlcrio­
res vilOrlal I parlir de ... de oulubro de 1987, 

Ara. 5.- OI vencimenlos. provenlO5 c beneficios devidol 101 ICrvidorcs de 
que trala ate Decreto-Lci. bem como ai pen5Õcl iCrão rcaju5tadol em 11.1% 
(ooze Yir,wa um por cento). a partir de 1.- de jaDCiro ele 1988. ICID prejuízo 
do reajuaWDCDIO prcYi510 no lraiao a.- do Dccrelo-l.ci n. 2.335 (.). de 12 de 
junho de 19a7. 

,Art. 6,- NI IPUcaçio desle Dccrelo-Lei lerá obiCrvldo O di5p01to DO De­
crcao-Lci n. 2J55 ('). de 27 de 110510 de 1987. 

Art. 7,- A dcipcaa decorrenle da Clccução do di5poslO DC~IC Dccrct~Lci 
correr' 1 conla .... dolaç6a do OrçamenlO Geral da União, 

Art. 1,- Eatc Dccrelo-l.ci entrl em viaor na dala de sua publicação. 
Art. 9.- ReVOlte ic as diapo"iç6ea em COlltrArio. 

loú SlUnq - PrcaideDte da República, 
úiz CllflDl Bnwr '.";'11. 
Aluizio Alws. 

C •• PI ........... ''fretel 

.......... " .. 
C .... ullOI~' ...... ,.. ... '" 
fi', .... 1N • 1.,.,1161 .. ,.,aI 
s.u.", .. .. fi..,., •• '.,1I16rto fi'.,,, 

r-., ..... ,w.a.I ... 
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.........,.. .. · ......... UnIIo; 

..... ..,. Nblaco federal: 
Pr .... Iidor-Getal ... República 
S"t'P'DCUtIldor-Ge,a1 • Repúblu 
, ..... .., ... 'aptjbl'CI .. I," Ca .. gorAa 
Proc.uradol ... ,.pUblu ... a," te.egor .. 

uw.",. Nblu uau..,; 
Proc.urMDr,,*a1 ... Müça uau.., 
Waprocuredor-GenJ 
'rDCoUIsdot • I." Categoria 
'rowr.ckw • a," tetegorla 

Ulni.",&o PWbI6Co do T,abalho; 
'rocursdot,,*aI ... Jutu;. do Trabalho 
~ador-Geral 
',ocuradol4o Trabalho ... I: Catsgor" 
'rO! I.!"'" • TralAolho ... 1." te· .... 

uw."'&o ,.;bale» • O&ttllao f ......... T.,.,II.6rIoI: 
,,00000ador-Garal 
',OC4Arsdot ... Jua~ 
PromolOr ... .IYaUçe 
,.0tD0&0r • ",.üça ~UtuIO 

a.un&at.6r&o Nblk:G junto ao Tribunal. ContaI da UnIIo: 
Prowradot-Garal 
~ador-Ger" 

a..u.w.tMio ... fazenda: 
Waprocuredor-Geral ... Fazenda Nacional 
troc:uradot ... FloUnda NICIoneI ... I: CateQOril 
',oc:urador ... fazenda HtdoneI ... 1." Categoria 

Supr.mo Tribunal federal: 

UlnI.tro «lo Supr.mo Tribunal fedaral 

Juatlça fed.ral: 

Ulnlrtro «lo TiIbuMI fedM.1 de R.CUltor 
' •• 1. f-~-raI . "',~, " _ _ :li". T /I. t" ' " • ,,_ /-

'''':I ,. . 
Juatlça Ullltar: 

MlnJ.tro «lo Superior Tribunal Militar 
Auditor Corr.g.dor • 
AucUtor Militar 
Auditor SubtUtuto 

Y-..c In a ... 

16~ • .32 
13~1JIJ 
11.130.15 
11.103.12 

13.1l51J1J 
II.J'JO.IS 
IU08,M 
11.308,55 

23~1JIJ 

IUlO.IS 
IUCKI,68 
tU08,55 

2l.llS1J1J 
15.1lO,85 
13.103.12 
11.301.55 

J6.580.13 
35.112,73 
35.235,13 
$4.157.13 

r.'~I~_ 

110 
110 
140 
140 

110 
150 
140 
140 

110 
110 
t40 
140 

110 
110 

110 
171 

140 
135 
130 

222 

212 
11M 

It2 
I • 
11M 
tIO 
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""'atlça do Trabalho: 

Mlnlatro do Tribunal Superior do Tr.1ho 
~.IuIz • Trlbl.NJ Ae:glonal do Trabalho 

36.580,3.3 
35.112.73 . 

35.235.1' .IúII.p, .. 1denta . ' Mia de Condliaçio • Julgamento 
,JuIz ., T,.blilhólubatltuto --.. ~ -, ........ 1.-
~ :i 

JuaUça do Dla"Uô 'ederal e Terrlt6rloa: 

~aembar8ador . 3UI2.73 
35.235.t.3 
34,557,53 

Juiz ... Dlrelío 
~ . ~~ 
.,., SubatHulO • 

. ." 
trltiÜnal ... ContáI da UnIIo: 

• 
Mlnlatro do Trlbunal d. Contai da UnlIo 

.:t~ltor do 'i'1bunáI de Contaa 
J,t 

. . 

..... 
"It. li' ,. ,..... .0 .. .. UIt. 

Di.p6e lobr •• coapo'iclo. in.t.l.clo 
.0 lype,Jor Yrlbunal .. JUltlca # er1a o 
r •• ~etlvo Quadro •••••• 0.1 •• leelpl1-
fta O funcionaMento '0 Cona.lho" JUI­
tiC' 'l4erll •• i outr •• provid'nci ••• 

.......... _ •• ~ '; .. t~ ~:-,.,.5-:-,.,..~~.,.:t-1 : . ~,..~".. .. ~.;o ... .... _ .......... .. 

... ... _ .... ' .... . 't . ... :- "W:. )J/I' ~ - __ ~_, --..~".I )to '" ~ ,.. ... /11* ..... lO • • ,. .... .. -~ .......... . ' . ' " , • • • • 

~J •• ~7.n'," .. .. .. lIn. 
Dilp6e lobr. a caapo.lcio inlclll '0. 
Yribunti. "'loa.i. 'ederal. e lua in.t.­
lacio, cria OI r'l,.ctlYo, ~ •• ro. .. 
.... 011 •• , .. tra. proyi.encia •• 

.. • .. .. .. • ~ .... ... ... .. " ._ ~ .. _ ." _:ao .... ,. .. o ' • .• - . ... - . ____ ... _.' .,. "'.,. .. ~ .. _ .. _ ........... - . .. . - ..... .. 

< ·.'t"h. ;~ - 'lca .. crh'o. ,. ... Unto • ,u.trol cer,oo 
-.. ,ui ... yr'~ft.l •• i6nil ,,,,,.1. ,ue •• rlo .roYi'o,. .. ~oapo.lc'o 

1fticlal, .. aeordo ~ o •• labellci .... arl. 'o ••• t. L«1. 
'ar6,rafo 'nl~ - O •• nci .. nto • a y.rba .. 'Ipr.­

•• ntleio '01 ~.J ••• '0. Tribunai • ..,iOn.i ••••• r.l. corr •• fOne.rio a ~O, 
InOy.ntl por c.ntol .0 •• ncl .. nto •• a y.rba .. rlpr •• ent.c.o '0. Rinll­
tro. '0 'uptrior y,!b~n.l •• ~~.tiC' .. nti •• i6intlco r.r.r.nclll 'ntre 
'1, .... 10 Clt .. o,'.' .. c .... lra. -

I 1 ~ 

~ __ ~.~~~.p .. ~ ·~~,~ .. _~c ... ~ , ~ .. ,.~ .... ~_ ...... ... .. ,,'.-
............. ............ ---.-_ ................... .. ........... ,. .... . ,. .. . 
lEI tiO 7.!o.9!i. d· oe ~l' abril de 1987. 

lJ 'o ~l ·k sobre a uestrutura,io da Justi 
ça rrdc-ral de Primeira Instância, Ga 
(Jut"a~ rrovi ciências . 

........ _----_ ... ....... _ ............... . .................... .. ............ . . , 
r <' , -

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília - DF 
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'14 
'lO 

tN 
.14 
.10 

112 
120 



-- - ----------------------------~--------------------------------

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENT,Q,P~ T,APlJ.l~I3~FI&I~Ey~SÃO E .f!5.D~.s:}O ,. 

Orador-

;.raqulgrafo .:: 

''Jievisor-

, 
'" \ ~ . , . 

i 

Eídilane 

Uyara 

• ' ;41 

• • 
. . 102/4 

Hora- • t,""", 

17h20min-. . . ," ~ .. . 
Quarto N2 

" 

> " 
• 

'~" ; Data- .. _ i __ ._ 

26.3.92 

o SR. PRESIDENf (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir parecer, em substitui-

ção à Comissão de Finanças e Tributação . 

. " 

DlR 20.87.0006.7 · (A:i0l88) 1 f VIA · PLENÁRIO 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Germano Rigo t to Hora - 1 7h20mi n . Quarto N9 102/5 
r aqulgrafo - E 1 di 1 an e 

Revisor - Data -
Uyara 26.3.92 

o SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) -

c 
Sr. Presidente, ~ Projeto de Lei nº 2.613 dispõe sobre os venci-

_ ck-:,) 
mentos d~Ministr05do Superior Tribunal de Justiça, dos juizes')(Tribu-

~
e ionais 

nais{Federais e ? . 

~ 

dos Juizes ~derais e dos~uizes federais Eubstitutos. 

t) parecer da Comissão de Finanças 

- -aprovaçao, pela compatibilidade ou adequaçao do Pro-
~c 

jeto de Lei nº 2.613/92 lano Elurianua1 com a Lei de Diretrizes , 
Orçamentárias e com o ~çamento,*nual. 

, 
Quanto ao merito, considero o projeto procedente por se 

tratar de simples adequaçao dos vencimentos dos citados Magistrados aos 

, -reajustes concedidos por esta Casa a remuneraçao dos Deputados . • 

s/Helena 

OTll 20.67.0006.7· (AGOIaS) 
" VIA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor - C O n t. G e r m a n O R i 9 o t t o 

Taqulgr.fo _ H e 1 e n a 

Revisor- Uyara 

Hora - 1 7 h 22m i n Quarto N2 103 / 1 

Data - 26. 03 . 92 

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.613, de 
ck~ ~ ____ 

1992~~parecer da Comissão de Finanças e Tr i butação, exarado pelo 

Deputado José iWít«izbb, ç-oQ.e-ao < 

DTR 20.67.0006.7 - (JUN/91) I' ViA· PlENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO 

PROJETO DE LEI NO 2.613 r DE 1992 

Oisp~e sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal dE 

~Just iça. dos Ju{zes dos Tribunc\is 

Regionais Federais. dos 

FE.'dera i s e dos Ju{zes Federais 

Subst itutos. 

Autor: SUPERIOR TRIBUNAl_ DE JUSTICA 

Relator: Dep u t ad o J€)SÉ r-"ALLÃ() 

ç.:::Ar~'TV(J ~ 

I - RELATóRIO 

o Superior Tribunal de Just iça enc:aminhou 

projeto de lei que fixa os vencimento s b~sicos dos Ministros 

do Superior Tribunal de Justiça. dos Ju{zes dos Tribunais 

Regionais Federais. dos Ju{zes Federais e dos Ju{zes 

F~ederais Substitutos, a vigorar a part ir de 1º de novembro 

de 1991. 

A verbc\ dE.' reprEsentaçao dos citados 

Magistrados continua regida pela legislaçao a ela referentE. 

Os vencimentos serao reajustados nas mEsmas 

datas e pelos mesmos rndices adotados para os servidores da 

lIn i ao • 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

'" ) ': .. 

Ao s magi s trados mencionados, se aposentados, 
'"' ,., e aos benEfici~rios dE P E·~ n s o c~:; s (~ r <.~() mEsmas 

disposiçoes. 

11 - VOTO DO RELATOR 

() P ,,\ r á g r a f o I.Í n i c o d o a r t. j. 69 d ,,\ C o n 5 t i t u i ç ~~() 

Federal estabelece que a concessâc) dE qualquEr vantagEm ou 

aumento de 
N 

r elllun er açc\o , PE::.' los Ó r 9 ~~o 5 E·~ (~n t i da de s da 

administraçâo dirEta ou indirEta, , I ' so poe Era SEr fE::.'itc\ SE::.' 

hOUVEr: 

p r é v i a d o t ação o r ç a m E n tê, r i a suf i c: i E::.'nt e 

p<.~ra at ender \ • ri d as proJeçoes dE EspEsa PEssoal ,,\05 

acréscimos dela decorrentes; 

~) 

c .. ,,\U t or i zaç ão E::.'specífic:a na lei 

diretrizes orçalllent~rias - LDO. 

a vigorar 

() OrçamEnto aprovado pelo CongrEsso Nacional, 

n o e ;.: e r c í c i o dei 9 9 2 , i n c lu i d o t a ç: o e s p a r a a q IJ E::.' 1 E::.' 

Tribunal suficientes para atender ~s despesas decorrentes da 

aprovação do presEntE projEto dE lEi. 

O art. 
. . 
IncIso I, da Lei nQ 8.211, dl-~ 22 

ele julho dE 1991 - LDO, dEtermina que a incllJsâo de dotaçoes 

para atender dEspesas, no Poder Judici~rio, com custeio, 

inclusive com pessoal 

disposiçoes do art. 11 

nos c on d IJZ, contudo, 

, 
E encargos SOCiaiS, as 

da mESm,,\ IE::.'i. A lE::.'itura do art. 11 
, 
a I

N cone usc\o qUE os limitE-~s a 1 i 

estabelecidos N nc\o SE aplicam 
, 
,,\S despesas com PEssoal 

encargos sociais. 

Voto, portanto, PEla compat ibil idade ou 

adequaçio do Projeto dE l_Ei nQ 2.613, dE 1992, com o Plano 

Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçament~rias - LDO e 

I 
I 



.. . CAMARA DOS DEPUTADOS 

com o Orçamento Anual. 

(~ IJ a n t o c\ o 

pl'"ocedEnte pOI'" se tratar 

mérito, considEI'"O o 

de simplEs 

' :l 
'" 

PI'"OjEtO 

do s 

vencimentos do s citados Magi s trado s aos I'"EajustE s concEdido s 

Flor esta Casa ~ I'"Emuneraçâo do s DEPutados. 

Voto, POIS, 

nº 2.613, de 1992. 

Sa 1 C\ da Com i ss~{o, Em :2.G elE 1992. 

9207mEdf.016 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Hora - 1 7 h 22m i n Quarto N9 1 Q 3 /2 

Helena 

Reviaor- Uyara Data- 26.03.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado José lhomas Nonô para proferir parecer em substi 
> 

tuição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'\.:\.'~; f/ 
O SR. JOSÉ THOMAS NONÔ (PMDB-AL. Para ~g,t:sp1± perec er 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, não há que perquirir se 

~ houvesse que ser argüido, não 

o mérito da proposição. 

~~&:: . 
haveri~e:;:: 

1 
nenhuma res 

trição por parte~ ~bL~ da Comissão que tenho a honra de 

representar neste momento. 

A mensagem em tela se encontra absolutamente conforme com 

os mandamentos de juridicidade, constitucionalidade e técnica legi~ 

lativa, q~ pré-requisitos a serem examinados no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sob o prisma desses atributos, não há nenhum reparo a fa 

zer, e o projeto merece aprovação sem quaisquer restrições. 

DTR 20.67.0006.7 - (JlH91) ,. VIA· PlENÁRIO 



PS/GSE/ o4~ / 92 Brasília, c2 de abril de 1992 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra d e enVlar a Vossa Exce l ê ncia, no s 

t e rmos do Art. 134 do Re gimento Comum, o Proj e to de Le i nº 2.613 -

B, de 1992, que "dispõe sobre os ve ncime ntos dos Ministros do Supe 

rior Tribunal de Justiça, dos Juíz e s dos TRibunais Re gionais Fe d e 

ralS, dos Juízes Fe d e rais e dos Juízes Fede rais Substitutos", a p r e 

ciado pe la Câmara dos De putados, nos t e rmos do art. 96, 11, "b",d a 

Constituição Fe d e ral. 

Ap rove ito a oportunidade para r e novar a 

Exce lência os protes tos d e e stima e apreço. 

Primeiro-Secretário, 

A Sua Exce lência o Se nhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. primeiro-Se cre tário do Se nado Fe d e ral 

N E S T A 

~ . em exerC1ClO 

Vossa 
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2,'613 ' de 19 92 

E M E N T A Dis põe sobre os vencime ntos dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos 
Juízes dos Tri bunai s Regiona is Fe derais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federais Substitutos. 

(Aumentando o vencimento básico dos ministros para CR$ 1.584.164,44 e do juiz 
de TRF, j uiz fe deral ~ juiz f e d e ral substituto para, CR$ 1.560.560,39, CR$ 1.504.068,10 e CR$ 
1.3 53 . 66 1, 2 1, r e spe ct lvamente ). 

ANDA MEN T O 

MESA 

Despacho:As Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

d e Redaç ã o (Art. 54). 

25 . 03 . 92 

em 20 48.0018 8 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a i mpri mir . 

DCN 

COMISSÃO DE F I NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao r elat or , De p. JOS~ FALCÃO. 

DCN 

\ 

VIDE VERSO . . .. . . 

AUTOR 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JlETIÇA 

(MEN5AGEl-1. m 01/9~) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publ icado no D iário Oficiai de 

Vetado 

Raz ões do veto-pub licadas no 

• 
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24.0 3 .92 

25.03.92 

26.03.92 
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• 
PL 2613/92 

PLENÁRIO 
Em vc~ação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBj José Luiz Maia, líder do PDSj Luis 
Edua':do, na qualidade de líder do BtOCO~ ' eden Pedroso, líder d~ PDTj Aldo Rebelo, líder do PC do Bj Célio 
de Castro, líder do PSBj Nelson Marquezelli, líder do PTBj e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, 
sclicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URGBNCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, 2.614/92, 
2 . 615/92, 2.621/92, e PL: 2 .6 31/92: APROVADO. Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder- do PT. Em votação o requerimento: REJEITADO . SIM: 219, NÃO : 84 , ABST: 08, TOTAL: 311. 

PLENÁRIO 
Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBj José Luiz Maia, líder do PDSj Célio de 
Castro, líder do PSBj Éden Pedroso , líder do PDTj Luis Carlos Hauly, líder do PSTj Aldo Rebelo, líder do 
PC do Bj Jutahy Júnior, na qualidade de líder do PSDBjEurides Brito , líder do PTRj Luis Eduardo, na 
qualidade de líder do ~BLOCOj Ric ardo Izar, líder do PLj Nelson Ma rqueze lli, líder do PTBj e Eduardo 
Siqueira Campos, l íde r do PDC, solicitando,nos termos do art. 155 do R.I., URGBNCIA CONJUNTA para e ste e 
~s PL . 2 . 592/92 , 2 . 614/92 , 2 . 615/92 , 2 . 621)92 , e PL . 2 . 631/92 : APROVADO . í 'rificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. EIt votação o requerimento: APROVADO . SIM: 354 , NAo : 37, ABST : 07, TOTAL: 398. 

PLE ;o.. \RIO 
Disc ~ ssão em Turno Onico . 
Desi<;" :1ação do Dep . Germano Rigotto para proferir parecer em ?ubsti tuição à CFT, que conclui pela 

\ 

admis s i b ilidade e, no mérito,pela aprovação. 
Desig~ação do Dep . Jose Thomaz No nô para proferir parecer em substi tuição a CCJR, que conclui pela 
constitucionalidade, juridicidade e t encica l egislativa . Encerrada a discussão . 
Adiad a a votação por falta de quorum. 

• 
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CE L - Seção de S inopse 

ANDA MENTO 

3 1. 0 3.9 2 

01 . 04 .92 

01.04 . 9 2 

I 
I 

PROJETO N9 2.613/92 Cont inuação fI. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ l i do e v a i a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substitiuição às Comissões: 

de Fina n ças e Tr i butação, :pela ade quaÇ!ão financeira e, no mé rito, pela aprovaçao; e, de Constituição e Jus 

tiça e de Redação , pela constituc i o nalidade, jurid icidade, técnica legislativa e, no mérito, peia aprovaçao. 

(PL 2 . 6 13-A/92 ) 

PLENÁRIO 

Vo tação em Turno Onico. 

Em vot aç ã o o projeto: APROVADO ,( Contra o voto do PT. 
Vai à Redaç ã o Final. 

PLENÁRIO 
Em votação a Redação Final oferecida pelo rel a tor, Dep . 
Vai a o Senado Feder a l. 
(PL . 2.613 - B/ 92 ) 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF . 

: APROVADA. 

\ 

I COI 2C.oI8 00;0.0· (',j <} v 8<1) 

• 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.613-B, DE 1992. 

Dispõe sobre os vencimentos dos 

Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, dos 
, 

JUlzes dos Tribunais 

Regionais Federais, dos Juízes Fe­

derais e dos Juízes Federais Substi-

tutos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Os vencimentos 
, . 

baslcos dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 

Federais, 
I' 1'.. 

dos JUlzes Federais e dos JUlzes Federlas Substltutos, a 

partir de 12 de novembro de 1991, 

Lei. 

-sao os fixados no Anexo desta 

Parágrafo único. a verba de representação mensal dos 

Magistrados a que se refere este artigo continua a corresponder 

aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei n 2 2.371, de 

18 de novembro de 1987 observado, quanto 

Superior Tribunal de Justiça, aos Juízes dos 

aos Ministros do 

Tribunais Regionais 

Federais e aos Juízes Federais Substitutos, o disposto no art. 18 
, , . 

da Lei n 2 7.746, de 30 de março de 1989; no paragrafo unlCO do 

art. 8 2 da Lei n2 7.727, de 09 de janeiro de 1989, e no art. 4 2 

da Leinº 7.595, de 08 de abril de 1987, respectivamente. 

Art. 22 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 
- , . serao reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos lndlces adotados 

para os servidores da União. 

Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados a que se 
. .' . 1 2 e aos beneflclarlos das -pensoes as disposições refere o art. 

constantes desta Lei. 

._._J 
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Art. 4~ - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 

art. l~, dos proventos da aposentadoria e das -pensoes a que se 

refere o artigo anterior, as parcelas correspondentes, auferidas 

desde l~ de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

Art. 5~ - As despesas resultantes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União . 

Art. 6~ - Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
. ..... , . 

Art. 7~ - Revogam-se as d~spos~çoes em contrar~o. 

Sala das Sessões, OL de abril de 1992 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 

(Art. 1 2 da Lei n 2 , de de 

MEMBROS DA MAGISTRATURA 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Juiz de Tribunal Regional Federal 
Juiz Federal 
Juiz Federal Substituto 

( I 

de 1992) 

VENCIMENTO 

1.584.164,44 
1.560.560,39 
1.504.068,10 
1.353.661,21 

1...-.._-----------------------------------
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Dispõe sobre os vencimentos dos 
Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, dos Juízes dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Juízes Fe­
derais e dos Juízes Federais Substi­
tutos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ Os vencimentos básicos dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Juízes Federais e dos Juízes Federias Substitutos, a -partir de 1~ de novembro de 1991, sao os fixados no Anexo desta 
Lei. 

Parágrafo único. a verba de representação mensal dos 
Magistrados ~ que se refere este artigo continua a corresponder 
aos percentuais estabelecidos no Anexo do Decreto-lei n~ 2.371, de 
18 de novembro de 1987 observado, quanto aos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, aos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e aos Juízes Federais Substitutos, o disposto no art. 18 
da Lei n~ 7.746, de 30 de março de 1989; no parágrafo único do 
art. 8~ da Lei n~ 7.727, de 09 de janeiro de 1989, e no art. 4~ 

da Lei n~ 7.595, de 08 de abril de 1987, respectivamente. 
Art. 2~ - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 

serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados 
para os servidores da União. 

Art. 3~ - Aplicam-se aos Magistradcs aposentados a que se 
refere o art. 1~ e aos beneficiários das pensões as disposições 
constantes desta Lei. 

Art. 4~ - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 
art. 1~, dos proventos da aposentadoria e das pensões a que se 
refere o artigo anterior, as parcelas correspondentes, auferidas 
desde 1~ de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

Art. 5~ - As despesas resultantes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 6~ Esta Lei entra em v~gor na data de sua 
publicação. 

Art. 7~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em O~ de abril de 1992. 

/ , . 
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ANEXO 

(Art. 1~ da Lei n~ , de de 

MEMBROS DA MAGISTRATURA 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Juiz de Tribunal Regional Federal 
Juiz Federal 
Juiz Federal Substituto 

de 1992) 

VENCIMENTO 

1.584.164,44 
1.560.560, 39 
1.504.068,1 0 
1.353.661, 2 1 
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P R OTn C (J LO fi t R ~ L 

Em 3 de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão , foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n 2 12, de 1992 (PL n 2 2 . 613, de 1992, nessa Casa) , que 

"dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal 

de Justiça, dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juí­

zes Federais e dos Juízes Federais Substitutos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/ 

/ 
r 

?I? IMEIRA SECRETARIA 

E m ________ I ___________ j 9~ Ao Senhor 

Secr p.lcirio - Ger a l da Mes a _ 
CARNEIRO 

Primeiro Se retário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Pr ime iro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da 

JFj. 

lu 

Ç)4-0~rL-
<- J..:' L1 n/(?II Q1 í'IJ Il(ll t'a, 

Segun do Secretar io 

Câmar~ -d~.ut--a-àGs-- -_~_~ __ .... 

rlnQUll ; e-Sl,--' 1 

. EI': , <fI 1~ 
Secret fi :) - :: . r J 1 (:0 M esa 

. 
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